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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 
 

De conformidade com a autorização do Chefe do Poder Executivo, por 
solicitação do Departamento de Obras e Serviços Públicos, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 24/2024, do tipo menor preço, cujo objeto está 
definido abaixo, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições 
da Lei Federal 14.133/2021, de 01/04/2021, Licitações e Contratos Administrativos; Lei Federal 
14.770/2023, de 22/12/2023; Instrução Normativa SEGES/ME 91/2022 (por analogia); Decreto 
Federal 7.983/2013 (por analogia); Constituição Federal; Lei Orgânica do Município de 
Saltinho; Decreto Municipal 2.147/2023, de 31/03/2023, que dispõe sobre normas de licitação 
e contratos administrativos para a Administração Pública do Município de Saltinho/SP, nos 
termos previstos na Lei Federal 14.133/2021, de 01/04/2021, bem como consolida a 
regulamentação da matéria em âmbito municipal e dá providências correlatas 
(www.saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios), subordinado às condições e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.  

A sessão de processamento e disputa de preços deste Pregão Eletrônico será 
realizada e conduzida pelo pregoeiro efetivo ou pela pregoeira substituta, nomeados através 
da Portaria 1.713/2023, de 04/05/2023. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de personalidade jurídica devidamente constituída na forma 
da Lei e que possua CNAE – Código e Descrição das Atividades Econômicas compatível com o 
seguinte objeto: execução de obras e serviços de engenharia visando a reforma da Praça 
“Stela Maria Mandro Angeleli”, denominada pela Lei Municipal 133/1996, localizada no 
quadrante das ruas Domingos Pilon, Victório Schiavolin e João Hipólito, no Jardim Agrolar, 
por empreitada e preço global, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários, conforme projeto executivo, projeto elétrico, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo em anexo, que fazem parte 
integrante e indissociável desse edital. 

1.2. Os dados pessoais tratados por força deste edital e seus anexos estão em 
conformidade com as políticas de tratamento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD - Lei 
Federal 13.709/2018. O envio de dados pessoais, por este ou outro meio, tem como base legal 
a execução de contratação (fase pré-contratual), podendo assim o Município de Saltinho/SP 
tratar os dados pessoais recebidos, bem como compartilhar esses dados com os 
Departamentos e órgãos governamentais competentes, com a finalidade específica de 
recebimento de proposta; futura contratação; e gestão/fiscalização do contrato. 

1.3. As obras e serviços de engenharia deverão ser executados e fiscalizados de 
acordo com as seguintes condições: 

1.3.1. Anotações de Responsabilidade Técnica, ART 2620240354026 
(elaboração do orçamento, projeto e mensuração), recolhida em nome de Alexandre Rogério 
Gaino, engenheiro civil, CREA 5060435411/SP; ART 28027230231910244 (projeto de 
instalações de sistemas de iluminação); ART 28027230231806863 (fiscalização), recolhidas em 
nome de Carlos Eduardo Torrezan, Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos, 
engenheiro civil, CREA 5069819218/SP, foram devidamente juntadas aos autos. 

1.3.2. Atender ao disposto na Lei Estadual 9.938/98, de 17/04/1998, com 
relação as pessoas com necessidades especiais; e na Lei Estadual 12.907/2008, de 15/04/2008, 
que consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado de São Paulo; 

1.3.3. As regras da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e do 
CONFEA/CREA/CAU; 
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1.3.4. Lei Orgânica Municipal; 
1.3.5. Observação de todas as normas de higiene e segurança. 
1.4. O objeto desta licitação será um investimento em caráter plurianual uma 

vez que o seu prazo de execução (estimado para 120 dias corridos e consecutivos) poderá 
extrapolar o exercício em curso e se encerrar em 2025, o que irá adentrar num novo mandato. 
Deverão ser observadas as regras especiais do último ano de mandato pela área de 
planejamento, contabilidade e finanças, de forma a não ferir a legislação que suporta a 
matéria. 

1.5. As licitantes poderão, a seu critério, fazer a visita técnica ao local de 
intervenção, no intuito de conhecer as particularidades que possam impactar o planejamento 
da execução da obra, como, por exemplo, identificar especificações das ferramentas e 
equipamentos mais adequados para realizar os serviços, dentre aqueles que poderão ser 
utilizados pela empresa, e dificuldade de acesso de veículos/máquinas/equipamentos. 

1.5.1. A visita técnica deverá ser agendada com antecedência junto ao 
Departamento de Obras e Serviços Públicos e ocorrerá até 01 (um) dia útil antes da data 
marcada para o processamento desta licitação, através do e-mail obras@saltinho.sp.gov.br. 

1.6. A visita técnica é facultativa e poderá ser substituída pela declaração 
escrita formal, datada e assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação futura, conforme artigo 63, § 3º, da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
2. DOS AVISOS, PRAZOS E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

2.1. O início do cadastro das propostas financeiras será às 9:00 horas do dia 
17/07/2024.  

2.2. O término do cadastro das propostas financeiras será às 8:00 horas do dia 
31/07/2024.  

2.3. A abertura das propostas financeiras será às 8:30 horas do dia 
31/07/2024. 

2.4.  O início da disputa de preços em lances será às 9:00 horas do dia 
31/07/2024 na página eletrônica https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/.  

2.5. Todas as referências de tempo observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF. 

2.6. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 

2.7. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página 
https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/.  

2.8. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Saltinho/SP (Lei Municipal 677/2019, de 17/04/2019). 

2.9. A intimação em diário oficial será usada inclusive para efeitos de intimação 
quando o administrado se furta de sê-lo pessoalmente, devendo sempre informar seu 
paradeiro à administração (artigo 363 do Código de Processo Penal). 

2.10. Qualquer outra comunicação é facultativa pela administração, sendo a 
regra a do Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP. 

2.11. O pregoeiro poderá suspender e retomar os trabalhos, por conveniência 
na execução do Pregão. 

2.12. São deveres dos participantes exporem os fatos conforme a verdade, 
proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé, não agir de modo temerário, prestar as 
informações que lhe forem ordenadas, sobretudo de ordem técnica e mercadológica, e 
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colaborar com tudo o quanto for necessário para o bom desenvolvimento dos trabalhos (artigo 
4º, da Lei Federal 9.784/99). O ônus da prova em relação aos fatos alegados compete ao 
interessado (artigo 36, da Lei Federal 9.784/99). 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao seu objeto e que atenderem todas as exigências constantes deste edital e seus 
anexos, bem como as demais normas que regem a sua atividade (artigo 5º, inciso XIII, 170, 
Constituição Federal) e apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado. 

3.2. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas 
que se enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

3.2.1. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar 
e impedimento de contratar com o Município de Saltinho/SP (Súmula 51/TCESP); 

3.2.2. Impedidas de licitar e contratar com o Município de Saltinho/SP; 
3.2.3. Empresas impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da 

administração pública (Súmula 51/TCESP); 
3.2.4. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas 

perante a administração pública (apenadas, inabilitadas ou impedidas de participar em 
licitações por ato do Poder Público), direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, cuja 
situação atualizada poderá ser pesquisada a qualquer tempo nos endereços eletrônicos 
www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados e www.contas.tcu.gov.br; 

3.2.5. Tenha como administrador, gerente, fiscal ou proprietário pessoa que 
sofreu condenação nos termos da Lei Federal 12.846/2013, ou seja pessoa jurídica nova 
decorrente de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica que fora condenada nos termos 
da Lei Anticorrupção, quando com intuito de frustrar a penalidade anterior (artigo 4º, § 1º, e 
5º, IV, e, da Lei 12.846/2013); 

3.2.6. Empresas consorciadas, visto que o objeto não é complexo a 
recomendar esforços cooperativos. 

3.3. A observância das vedações do item anterior é responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis, inclusive liminarmente 
impedindo credenciamento para proteção do interesse público (artigo 45 da Lei Federal 
9.784/99). 

3.4. O licitante deverá estar credenciado à plataforma eletrônica 
https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/, até no mínimo uma hora antes 
do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL/ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos do presente edital por irregularidade ou vício, utilizando o endereço 
eletrônico licitacoes@saltinho.sp.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) 
dias úteis. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (19) 3439-7800, ramal 31. 

4.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidos os 
respectivos prazos legais. 

4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://www.contas.tcu.gov.br/
https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/
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5.1. A participação da licitante nesta licitação se dará por meio de participação 

direta no endereço eletrônico https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/, a 
qual por meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

5.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar 
lances em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da plataforma. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a  https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/ a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.6. O credenciamento implica na aceitação, pela licitante, de todas as normas 
e condições estabelecidas neste edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante 
a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for 
o caso. 

5.7. A participação nesta licitação na forma eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 
data e horário limite estabelecidos. 

5.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 

5.9. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema 
ou no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação. 

5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome/razão social, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida pelo e-mail licitacoes@saltinho.sp.gov.br. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a 
proposta financeira (com demonstrativo do BDI), a planilha orçamentária e o cronograma 
físico-financeiro, preenchidos, datados, assinado e digitalizados (conforme modelos em 
anexo), até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. As empresas enquadradas como ME - Microempresas ou EPP - Empresas 
de Pequeno Porte, deverão encaminhar a documentação de habilitação e a declaração de 

https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/
https://transparencia.saltinho.sp.gov.br:879/comprasedital/
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enquadramento, conforme modelo constante do Anexo II, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da Lei Complementar 123/2006 
e posteriores alterações. 

6.3. O envio da proposta financeira, acompanhada dos documentos de 
habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta financeira, atentando também para a data e horário para início da 
disputa de preços (lances). 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta financeira e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados nesta 
licitação, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 
senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante. 

6.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, 
em cada pregão eletrônico.  

6.8. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame.  

6.9. As ME - Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno Porte poderão 
participar de todos os itens constantes do objeto do presente certame. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6.11. A proposta financeira deve ser apresentada com a razão social da 
licitante, CNPJ do estabelecimento que efetivamente irá celebrar o contrato, endereço 
completo, telefone e endereço eletrônico para contato, conforme Anexo III a este edital, no 
idioma oficial do Brasil, com preço expresso em Real (R$), computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto, bem como impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, transporte e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado, contendo, ainda: 

6.11.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos 
e consecutivos; 

6.11.2. Prazo de início e de conclusão das obras e serviços; 
6.11.3. Condições de pagamento (mínimo de 10 dias após cada medição); 
6.11.4. Conter a indicação do banco, número da conta corrente e da agência, 

para fins de recebimento dos recursos financeiros decorrentes da contratação; 
6.11.5. Indicar expressamente a modalidade de garantia de execução 

contratual, conforme artigo 96 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
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7.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, 
o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 01 
(uma) hora, sob pena de inabilitação. 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.8. Os documentos de habilitação pertinentes ao ramo do objeto desta 
licitação são os seguintes: 

7.9. Habilitação Jurídica: 
7.9.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
7.9.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados na junta comercial; 
7.9.3. No caso de Sociedade por Ações: O ato constitutivo e alterações 

subsequentes deverão vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, 
em exercício; 

7.10. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
7.10.1. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento com que pretende firmar o contrato, matriz ou filial; 
7.10.1.1. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, 

exceto prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), quando houver recolhimento centralizado 
desses tributos; 

7.10.2. A documentação relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
consistirá em: 

7.10.2.1. Prova de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), (www.receita.fazenda.gov.br), do Ministério da Fazenda;  

7.10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou 
Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa licitação; 

7.10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal ou outra prova equivalente, na forma da Lei (Código Tributário Nacional): 

7.10.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada 
pela apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive Seguridade Social (www.receita.fazenda.gov.br), com prazo de validade em vigor; 

7.10.2.3.2. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada 
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários Não Inscritos 
na Dívida Ativa e da Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, na 
forma da Lei, com prazo de validade em vigor, (utilizando os endereços eletrônicos 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br e www.dividaativa.pge.sp.gov.br, caso a licitante esteja sediada no 
Estado de São Paulo); 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pfe.fazenda.sp.gov.br/
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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7.10.2.3.3. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser 
comprovada por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, com prazo de validade em vigor, 
expedida pelo município em que a licitante estiver situada; 

7.10.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br), com prazo de validade em vigor; 

7.10.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo de 
validade em vigor, conforme Lei Federal 12.440/2011, de 07/07/2011 (www.tst.jus.br); 

7.10.3. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa; 

7.10.3.1. Considera-se positiva com efeitos de negativa a certidão em que 
conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de 
seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

7.11. Qualificação Técnica: 
7.11.1. Certidão de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo da empresa licitante e dos responsáveis técnicos vinculados a mesma; 

7.11.2. Comprovação de capacidade técnico-profissional (pessoa física), 
conforme Súmula 23/TCESP, que demonstre a execução de serviços de características 
equivalentes ou semelhantes ao objeto da presente licitação. A demonstração deverá ser 
através da apresentação de atestados de capacidade técnica em nome dos profissionais e/ou 
responsáveis técnicos devidamente vinculados a licitante, acervadas pelo conselho da 
categoria competente (Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, conforme Resolução CONFEA 1.137/2023); 

7.11.3. Para efeito de habilitação a licitante deverá apresentar por escrito e 
formalmente o profissional a ela vinculado que seja detentor da CAT ou ART;  

7.11.3.1. A comprovação do vínculo profissional deverá compor a 
documentação no momento da contratação mediante a apresentação de cópias reprográficas 
do contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 
se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25/TCESP; 

7.11.3.2. O profissional indicado deverá participar da obra ou do serviço, 
admitindo sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela administração, conforme o § 6º do artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021. 

7.11.4. Comprovação de capacidade técnica operacional da empresa (pessoa 
jurídica) para a execução de serviços semelhantes ao objeto desta licitação, nas mesmas 
características desta, mediante a apresentação de atestados, que deverão ser devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes (Certidão de Acervo Operacional – CAO, 
conforme artigo 56 da Resolução CONFEA 1.137/2023), nos termos do que estabelece, 
preferencialmente, a Súmula 24/TCESP; 

7.11.5. Atestado de visita técnica emitido pelo Departamento de Obras e 
Serviços Públicos ou declaração formal datada e assinada pelo responsável técnico da licitante 
que dispensou a visita técnica uma vez que possui conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto desta licitação; 

7.12. Qualificação Econômico-Financeira: 
7.12.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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7.12.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, conforme Súmula 50 do TCESP; 

7.12.3. As licitantes podem obter as certidões no endereço eletrônico 
www.esaj.tjsp.jus.br, caso estejam situadas no Estado de São Paulo; 

7.12.4. Demonstração documental fidedigna de que dispõe de Capital Social 
registrado e devidamente integralizado (conforme Súmula 48/TCESP) correspondente a no 
mínimo R$ 42.900,00 (10% do valor global estimado, conforme Súmula 37/TCESP), na data da 
apresentação da proposta financeira, através da apresentação da certidão simplificada 
expedida pela Junta Comercial do Estado ou documento equivalente que comprove essa 
exigência, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais; 

7.12.5. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.12.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

7.12.7. A boa situação financeira da empresa licitante representada pelo 
balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais deverá ser comprovada pelos 
seguintes índices, conforme Súmula 289/TCU, TCU Acórdão 647/2014 e jurisprudência do 
TCESP, Processo TC 31546/026/99, julgamento em 13/08/2002, publicada no DOE em 
27/08/2002, Conselheiro Relator Edgard Camargo Rodrigues: 
 

Descrição Fórmula – Índice Mínimo ou Máximo 

Liquidez Geral LG=(AC+ARLP)(PC+PELP) índice mínimo >: 1,00 

Liquidez Corrente LC=(AC/PC) índice mínimo: > 1,00 

Solvência Geral SG=(AT/PC+PELP) índice mínimo > 1,00 

Grau de Endividamento GE=(PC+PELP)/(AC-RLP+AP) índice máximo <(0,50) 

 

Legenda Descrição da Legenda 

AC Ativo Circulante 

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo 

AP Ativo Permanente 

AT Ativo Total 

PC Passivo Circulante 

PELP Passível Exigível a Longo Prazo 

 
7.12.8. Todas as demonstrações de resultados deverão ser assinadas pelo 

representante legal da empresa e por contador registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade. 

7.13. Comprovação de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente a 
Habilitação: 

7.13.1. Declaração expressa escrita, datada e assinada por sócio da empresa ou 
por seu representante legal, devidamente comprovados, da Inexistência de Fato Impeditivo 
Superveniente a Habilitação da licitante (Anexo IV). 

7.14. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal: 

7.14.1. Declaração expressa escrita, datada e assinada por sócio da empresa ou 
por seu representante legal, devidamente comprovados, que não outorga trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho aos menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo V). 

http://www.esaj.tjsp.jus.br/
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7.15. Comprovação de independência na formulação da proposta financeira e 
atuação no certame, conforme marco legal anticorrupção: 

7.15.1. Declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa 
ou por seu representante legal, devidamente comprovados, que elaborou a proposta 
financeira de forma independente e que a sua atuação no certame é de acordo com o que 
determina o marco legal anticorrupção (Anexo VI). 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
8.2. O pregoeiro verificará as propostas financeiras apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas nos anexos (elementos técnicos). 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta financeira que identifique a 
razão social ou o nome do licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta financeira não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta será livre. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução da melhor oferta. 
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8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta financeira original. 
8.21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as ME - Microempresas e EPP - Empresas de Pequeno Porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar 123/2006, regulamentada pelo Decreto 8.538/2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de ME e EPP que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a ME ou a EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes enquadradas como ME ou EPP que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 60, da Lei Federal 14.133/2021. 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
máximo de 01 (uma) hora envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  

8.29. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 



 

11 
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800 

8.30. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o 
licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

8.31. Visando coibir a prática de jogo de planilha em relação ao desequilíbrio 
nos descontos apresentados pela proposta julgada vencedora, o Departamento de Obras e 
Serviços Públicos fará a análise técnica da nova planilha apresentada, para interpretar se 
existem os seguintes indícios:  

8.31.1. Acréscimos nos quantitativos de serviços com sobrepreço unitário ou 
com desconto inferior ao valor médio do contrato;  

8.31.2. Supressões de serviços com descontos elevados; ou  
8.31.3. Inclusão de novos serviços com sobrepreço ou com desconto abaixo do 

obtido na licitação. 
8.32. De acordo com o Manual Orientações para Elaboração de Planilhas 

Orçamentárias de Obras Públicas do TCU (2014), o jogo de planilha pode ser definido como o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em desfavor da administração mediante 
mudanças de quantitativos durante a execução da obra.  

8.33. Há três causas principais para a ocorrência do jogo de planilha: licitação 
da obra a partir de projeto básico deficiente; a ausência de critérios de aceitabilidade de 
preços unitários no edital; ou a alteração indevida de projetos e especificações.  

8.34. Para evitar o superfaturamento decorrente de acréscimos e supressões 
de quantidades de serviços, é possível adaptar os métodos para apuração de 
superfaturamento por jogo de planilha trazidos na Orientação Técnica OT – IBR 005/2012 do 
IBRAOP, que são assim definidos no item 5.4 da Orientação Técnica, conforme disposto no 
conforme Manual de Obras e Serviços de Engenharia (Aspectos Técnicos) editado pelo TCESP. 

8.35. Identificada a prática de jogo de planilhas, o Departamento de Obras e 
Serviços Públicos acionará o Departamento e de Assuntos Jurídicos para aplicação das 
penalidades cabíveis, inclusive pela tipicidade de fraude, nos termos do artigo 155 da Lei 
Federal 14.133/2021, sendo que será preservado o direito ao contraditório e a ampla defesa 
do interessado. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

financeira classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação à média de mercado constante do termo de referência. 

9.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via e-mail, no prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da 
proposta financeira. 
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9.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
pregoeiro. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8.3. Se a proposta financeira não for aceitável, nos termos do inciso IV, artigo 
59, da Lei Federal 14.133/2021, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta exequível e que atenda ao edital. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de ME e EPP, sempre que a 
proposta financeira não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta financeira, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 

9.11. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela administração. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA APÓS NEGOCIAÇÃO 
 

10.1. A proposta financeira do licitante declarado vencedor após a negociação 
deverá ser encaminhada no prazo máximo de 01 (uma) hora, a contar da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, acompanhada da planilha orçamentária e cronograma físico-
financeiro ajustados. 

10.2. A proposta financeira deverá ser documentada nos autos e será levada 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
contratada, se for o caso. 

10.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta constante da proposta financeira deverá ser firme e precisa, 
limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta financeira deverá obedecer aos termos deste edital e seus 
anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas financeiras e os documentos de habilitação 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como ME ou EPP, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.5. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados no Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, 
Saltinho/SP. 

11.6. O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.7. Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Chefe do Poder Executivo homologará a licitação e decidirá quanto à 
contratação, com a devida publicidade através do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Saltinho https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho. 
 
12. DO CONTRATO 

 
12.1. A empresa vencedora do certame deverá assinar o contrato, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da homologação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP, sob pena de decair do direito a tornar-se 
contratada, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 a 163, da Lei Federal 
14.133/2021, sendo necessária a apresentação dos seguintes documentos como condição 
indispensável: 

12.1.1. Certidão negativa de apenado e/ou de impedimento para participação 
em licitações ou celebração de contratos com órgãos públicos, com validade em vigor, emitida 
pelo TCESP (www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) e certidão negativa de empresa 
inabilitada ou inidônea para contratar com órgãos públicos, com validade em vigor, emitida 
pelo TCU (www.contas.tcu.gov.br). 

12.2. A recusa em assinar o contrato ensejará, garantida a prévia defesa e o 
direito ao contraditório, a aplicação ao licitante vencedor, de uma multa equivalente a 10% 
(dez por cento) do seu valor estimado conforme proposta considerada vencedora, cominada 
com a aplicação de suspensão temporária para licitar e/ou contratar com a municipalidade 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://www.contas.tcu.gov.br/
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e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 156 da Lei Federal 
14.133/2021, nos moldes do § 2º, do artigo 43, da Lei Complementar 123/2006. 

12.3. Tratando-se de ME ou EPP, cuja documentação de regularidade fiscal 
tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente a 
assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da publicação do resultado do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, sob pena de decair do direito a tornar-se contratada, sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis a matéria. 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela administração. 

12.5. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

12.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação das propostas em 
meio eletrônico, sem convocação para a assinatura do contrato, ficarão os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos. 
 
13. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

13.1. A despesa originada por esta licitação será suportada pela dotação 
orçamentária 02.02.12 15.451.0019.1011 (252) 44905100 – Obras e Instalações, Fonte 02 – 
Recursos do Estado, Obras e Serviços Públicos, Construção/Reforma de Praças e Áreas de 
Lazer, conforme Nota de Reserva Orçamentária 71/2024, de 25/06/2024, no valor de R$ 
429.896,71, constante do orçamento-programa para o exercício econômico e financeiro de 
2024 e a correspondente para 2025, uma vez que se trata de empreitada com execução 
plurianual, Lei Municipal 846/2024, de 25/06/2024. 

13.2. A obra está orçada em R$ 429.896,71 e será custeada integralmente com 
recursos do Estado, conforme Termo de Convênio 100762/2024, celebrado em 13/05/2024, 
entre o Município de Saltinho/SP e o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Governo 
e Relações Institucionais. 
 
14. DO PREÇO 

 
14.1. O preço a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele 

constante do contrato celebrado entre as partes.  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
15.1. Das obrigações da contratante: 
15.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir 

integralmente o objeto pactuado, observando-se as normas legais; 
15.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto; 
15.1.3. Atestar notas fiscais eletrônicas e efetuar os pagamentos à contratada; 
15.1.4. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, garantida a ampla defesa e 

o contraditório. 
15.2. Das obrigações da contratada: 
15.2.1. Fornecer o objeto adequadamente, dentro das condições e nos prazos 

previstos nesta licitação e no contrato; 
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15.2.2. Encaminhar cada nota fiscal eletrônica para atesto e posterior 
encaminhamento a contabilidade/tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido; 

15.2.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. As sanções administrativas são aquelas constantes da minuta do 
contrato, que fica fazendo parte integrante e indissociável deste edital.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da 
administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

17.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde 
que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a 
finalidade e a segurança da futura contratação. 

17.3. É facultada o pregoeiro, a equipe de apoio ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

17.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital. 

17.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a 
homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

17.7. O Chefe do Poder Executivo poderá revogar a presente licitação por 
motivo de conveniência e oportunidade, ou proceder à anulação da licitação, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, nos termos do 
artigo 71, da Lei Federal 14.133/2021. 

17.8. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o foro da comarca de Piracicaba/SP, com renúncia expressa de qualquer 
outro. 

17.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

17.11. Para conhecimento do público, expede-se o presente edital que terá o 
seu extrato será publicado na Imprensa oficial (Diário Oficial do Estado de São Paulo – 
www.imprensaoficial.com.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP – 
www.saltinho.sp.gov.br, conforme Lei Municipal 677/2019, de 17/04/2019). 

17.12. Fazem parte integrante e indissociáveis deste edital: 
17.12.1. Anexo I – Elementos constitutivos do objeto: 
17.12.1.1. Anexo I-A - Projeto Executivo (02 lâminas; 1/2 - Implantação; 2/2 – 

Detalhes); 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.saltinho.sp.gov.br/
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17.12.1.2. Anexo I-B – Mapa da Cidade de Saltinho (croqui de localização da 
obra); 

17.12.1.3. Anexo I-C - Planilha Orçamentária com quantitativos físicos e tabelas 
de referência de custos (CPOS/CDHU/SINAPI/SIURB/SIURB-INFRA/SP); 

17.12.1.4. Anexo I-D - Cronograma Físico-Financeiro; 
17.12.1.5. Anexo I-E – Projeto Elétrico; 
17.12.1.6. Anexo I-F – Memorial Descritivo; 
17.12.2. Anexo II - Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
17.12.3. Anexo III - Formulário de Proposta Financeira/Demonstrativo de 

Cálculo do BDI; 
17.12.4. Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

Superveniente a Habilitação; 
17.12.5. Anexo V - Declaração de Não Emprego de Menor; 
17.12.6. Anexo VI – Declaração de que cumpre as normas do marco legal 

anticorrupção; 
17.12.7. Anexo VII – Minuta do Contrato/Termo de Ciência e Notificação. 

 
Saltinho/SP, 10 de julho de 2024. 

 
 
 
 

Marcelo Montebello 
Diretor Administrativo – Portaria 1.599/2021 
Agente de Contratação – Portaria 1.713/2023 
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LEGENDA DE SERVIÇOS

LIXEIRA METÁLICA A INSTALAR 

ACESSO P/ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

EXECUTAR PISO INTERTRAVADO  COR NATURAL 

DA GRAMA SÃO CARLOS, ONDE NECESSÁRIO DEVIDO A REFORMA

GUIA PMSP 100 A EXECUTAR - VER DETALHE

ÁRVORE EXISTENTE A MANTER

OBS.: AS INDICAÇÕES DE SERVIÇOS SÃO MERAMENTE ORIENTATIVAS, PODENDO 
OCORRER VARIAÇÕES CONFORME NECESSIDADE.

     O PROJETO FOI ELABORADO COM BASE EM CADASTRO IN LOCO 
FORNECIDO  PELA SECRETARIA DE OBRAS, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 

MESMA QUALQUER  DIVERGÊNCIA ENCONTRADA ENTRE O PROJETO E O 
LOCAL.

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO - 2409,00 m²

GUIA LEVE A EXECUTAR - VER DETALHE

INSTALAR LUMINÁRIA  BAIXA DUPLA  - VER PROJETO ELÉTRICO

PONTO DE ILUMINAÇÃO DE PISO A EXECUTAR - VER DETALHE

EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE PLAYGROUND NO CANTEIRO 
INDICADO 

EXECUTAR CONSTRUÇÃO DE PISO EMBORRACHADO - VER 

INSTALAR BEBEDOURO - VER DETALHE

PADRÃO DE ENERGIA - VER PROJETO ELÉTRICO 

NÃO ESTÁ CONTEMPLADO NESTA PROPOSTA E DEVERÁ SER 
INSTALAR BRINQUEDO PARA O PLAYGROUND. O BRINQUEDO 

GRAMA A SER PLANTADA PARA COMPLEMENTAR O CANTEIRO

EXECUTAR  A MANUTENÇÃO DO CANTEIROS COM RECOMPOSIÇÃO

IMAGEM ILUSTRATIVA

GRELHA ARVOREIRA A INSTALAR

TUBO 3" PVC PARA ESGOTO

TUBO 4" PVC PARA AGUAS PLUVIAIS

CANALETA EM CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS

TUBO 3/4 PVC PARA ÁGUA FRIA

INDICADO
EXECUTAR A AMPLIAÇÃO DO CANTEIRO CONFORME 

FORNECIDO POSTERIORMENTE PELO CONTRATANTE

REMOVER OS BANCOS EXISTENTES E INSTALAR BANCO DE CONCRETO 

EXECUTAR A PINTURA ACRÍLICA DO MURO DE DIVISA

LEGENDA DE DEMOLIÇÃO

PISO EXISTENTE A DEMOLIR

GUIA PMSP 100 A DEMOLIR

MUDA EXISTENTE A REMOVER

LUMINÁRIAS EXISTENTES A REMOVER

GUIA LEVE A DEMOLIR

EXECUTAR A LIMPEZA DO CANTEIRO

ÁRVORE EXISTENTE A MANTER

BANCO A REMOVER

INDICADAS
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SUBLEITO COMPACTADO

CAMADA DE AREIA DE ASSENTAMENTO

SUBLEITO COMPACTADO

5CM

PASSEIO

RUA8CM

CAMADA DE AREIA DE ASSENTAMENTO

0.05

0.
23

7
5

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL

VISTA SUPERIOR
CORTE AA

RALO METÁLICO 
SIFONADO

MED. 150 x 185 cm

TORNEIRA DE USO GERAL

0.39m

0.
19

m

0.14m

GRAMA

BLOCO DE 
CONCRETO

MED. 14X19X39

PASTILHA
MED. 7,5X7,5cmNA 

COR BRANCO

MEIO FIOMEIO FIO

GRAMA

TUBO DE PVC 3"

A

A

DESCARGA
NA SARGETA

PASTILHA
MED. 7,5X7,5cmNA 

COR AZUL

PASTILHA
MED. 7,5X7,5cmNA 

COR BRANCO

PASTILHA
MED. 7,5X7,5cmNA 

COR AZUL

PASTILHA
MED. 7,5X7,5cmNA 

COR AZUL

1.
20

1.
20

0.60

0.15

0.
90

0.
40

1.
40

PISO EM CONCRETO

BRITA ESP=5 CM

PISO DE CONCRETO 
ESP=5CM

RALO METÁLICO 
SIFONADO
MED. 150 x 185 cm

BLOCO DE 
CONCRETO

CANALETA 2ø10mm

BLOCO DE 
CONCRETO

CANALETA 2ø10mm

BLOCO DE 
CONCRETO

CANALETA 2ø10

GROUT VERTICAL
2ø10mm

Brita

Haste de aço cobreado 3 4  x 3m

Eletroduto PEAD - Corrugado 

Caixa pré moldada
0,4 x 0,4 x 04m 

c/ tampa de concreto
enterrada no solo

         Cabo Cu  
(isolação EPR - 1KV)

Poste reto de aço galvanizado - 3,00m 

Cabo wpp de cobre 3x2,5mm²

4.350lm 5000 K
Luminária  LED - 50W

planta
CONCRETO

A

A

CORTE AAVISTA FRONTAL
INDICADAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

AV. SETE DE SETEMBRO, Nº 1733 - CENTRO | CEP 13.440-013

SALTINHO/SP - CNPJ Nº 66.831.959/0001-87

FONE (19) 3439-7800
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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Conj.

Folha

Obra

Proprietário

Escala

Projeto

Descriminação

Data

Projeto

Reforma da Praça
Praça agrolar - Saltinho/SP

Carlos Eduardo Torrezan
CREA: 506.981.921-8

Planta elétrica e Iluminação com diagrama
unifilar

Prefeitura Municipal de Saltinho

1
1

NOV 2023 Escala 1:50

DATADATAN° DISCRIMINAÇÃO DAS REVISÕES APROVAÇÃOAPROVAÇÃO

00 Emissão inicial <> <>

PROJETO ELÉTRICO

SOLO NATURAL

Brita

Haste de aço cobreado   x 3m

Eletroduto PEAD - Corrugado

Caixa pré moldada
0,4 x 0,4 x 04m
c/ tampa de concreto
enterrada no solo

         Cabo Cu
(isolação EPR - 1KV)

Poste reto de aço galvanizado - 3,00m

Cabo wpp de cobre 3x2,5mm²

DESENHO ILUSTRATIVO DA LUMINÁRIA

4.350lm 5000 K
Luminária  LED - 50W (2 por poste)

POSTE COM DUAS PÉTALAS LED.

Altura: de 3 metros.
Potencias em LED: 50W (Luz amarela ou neutra).
Material: Aço ou Alumínio.
Difusor: Vidro plano temperado.
Cor: Preto.
Base enterrada.

REMOVER LUMINÁRIAS EXISTENTES E INSTALAR LUMINÁRIA
BAIXA DUPLA  - VER DETALHE

DIAGRAMA UNIFILAR
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Legenda
BEP - 5 terminais 180x150x90mm Polipropileno

Caixa de inspeção - PVC- Ø300x250mm c/ haste 3/4" x 3,00

Caixa de passagem 300x340x100 a no piso

<> Caixa de passagem 400x400x400 no piso

Entrada de serviço

Luminária LED 100W

Luminária LED 50W - COM POSTE (VER DETALHE 01)

<> Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Tomada baixa a 0,30m do piso

Legenda das indicações
BEP Barramento de equipotencialização - 5 terminais 180x150x90mm Polipropileno
400x400x400 Alvenaria - piso - 400x400x400 mm
300x340x100 PVC - piso - 300x340x100 mm
Lum Luminárias externas - Ledvance Floodlight alta potência 100W
Lum Luminárias externas - Ledvance Floodlight baixa potência 50W
Lum Luminárias externas - Ledvance Floodlight baixa potência 50W com terra

16 A
4.5 kA

4

R+S
Unipolar - PVC (70°C)

KW.h

20 A
5 kA

4

R+S
Unipolar - PVC (70°C)

ø2"(PVC)

DPS
2x275 V - 80 kA

10 A
5 kA

1.5
Unipolar - PVC (70°C)

(3200 W)
R+S 1 (Iluminação)

10 A
5 kA

2.5
Unipolar - PVC (70°C)

(2000 W)
R+S 2 (Tomadas)

10 A
5 kA

1.5
Unipolar - PVC (70°C)

(0 W)
R+S 3 (Reserva)

QD1 (QDG)
(5200 W)

QM1
(5200 W)

DET 01

OBS: Onde não constar a bitola do cabo no projeto, considerar de 2,5mm

ART: 28027230231910244

RELÉ (NO POSTE)
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Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO  BDI #REF!

Obra: REFORMA DE PRAÇA

Local: MUNICÍPIO DE SALTINHO

Data Base: Novembro de 2023

Arquivo:  299 - O - 2442 - 20 - 001_4

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,00 %

 1.1 CANTEIRO DE OBRAS 0,00 %

 1.1.1  02.08.050 CPOS/CDHU Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira m² 4,5

 2 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES

 2.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

 2.1.1  02.09.040 CPOS/CDHU Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com 

caminhão à disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 km

m² 161,66

 2.1.2  34.13.021 CPOS/CDHU Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 

(DAP)>15cm<30cm

UN 2

 2.1.3  04.17.040 CPOS/CDHU Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em poste ou braço UN 22

 2.1.4  04.21.140 CPOS/CDHU Remoção de poste metálico UN 22

 2.1.5  03.01.020 CPOS/CDHU Demolição manual de concreto simples m³ 83,29

 2.1.6  03.02.040 CPOS/CDHU Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

revestimento

m³ 8,83

 2.1.7  176050 SIURB RETIRADA DE BRINQUEDOS UN 5

 2.1.8  G0160 Próprio REMOÇÃO DE BANCO M 11

 2.2 BOTA-FORA

 2.2.1  05.07.050 CPOS/CDHU Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e 

misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal

m³ 119,76

 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 3.1 Acessórios p/ eletrodutos

 3.1.1  40.07.010 CPOS/CDHU Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 2

 3.2 Aterramento

 3.2.1  42.05.380 CPOS/CDHU Caixa de equalização, de embutir, em aço com barramento, de 200 x 200 mm e 

tampa

UN 1

 3.2.2  42.05.310 CPOS/CDHU Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 

mm

UN 3

 3.2.3  42.05.190 CPOS/CDHU Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m UN 3

 3.3 Cabo Unipolar (cobre)

 3.3.1  39.02.016 CPOS/CDHU Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C M 1460

 3.3.2  39.02.020 CPOS/CDHU Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C M 24

 3.4 Caixa de passagem - embutir

 3.4.1  97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 4

 3.4.2  42.05.320 CPOS/CDHU Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 400 

mm

UN 17

 3.5 Condutores de proteção (SPDA)

 3.5.1  39.04.050 CPOS/CDHU Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm² M 6,8

 3.6 Dispositivo Elétrico - embutido

 3.6.1  40.04.450 CPOS/CDHU Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa CJ 2

 3.7 Dispositivo de Proteção

 3.7.1  37.13.630 CPOS/CDHU Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A UN 5

 3.7.2  37.24.032 CPOS/CDHU Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto 50 até 80 

kA

UN 2

 3.8 Eletroduto PVC flexível

 3.8.1  38.19.030 CPOS/CDHU Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm M 181,7

 3.8.2  38.19.020 CPOS/CDHU Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 20 mm M 182,9

 3.8.3  38.13.020 CPOS/CDHU Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com 

acessórios

M 42,9

 3.8.4  38.13.040 CPOS/CDHU Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 100 mm, com 

acessórios

M 54,8

 3.9 Eletroduto PVC rosca

 3.9.1  38.01.040 CPOS/CDHU Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios M 3

 3.10 Luminária e acessórios

 3.10.1  090938 SIURB PROJETOR PARA USO EXTERNO COM LÂMPADA LED DE 100W - 

COMPLETA

UN 15

 3.10.2  41.11.704 CPOS/CDHU Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14083 lm, eficiência 

mínima 135 lm/W - potência de 104 W

UN 34

 3.10.3  41.10.410 CPOS/CDHU Poste telecônico em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, com espera para 

duas luminárias, altura de 3,00 m

UN 17

 3.10.4  40.11.010 CPOS/CDHU Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo UN 1

 3.11 Material p/ entrada serviço

 3.11.1  39.21.060 CPOS/CDHU Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 9

 3.11.2  39.04.040 CPOS/CDHU Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 10 mm² M 2,5

 3.11.3  42.05.200 CPOS/CDHU Haste de aterramento de 5/8 UN 1

 3.11.4  098004 SIURB POSTE DE ENTRADA DE ENERGIA, DUPLO "T" - 7,5M/300DAN UN 1

 3.12 Quadro de medição

 3.12.1  101497 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1

 3.13 Quadro distrib. chapa pintada - embutir

 3.13.1  37.03.200 CPOS/CDHU Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 

150 A - sem componentes

UN 1

 4 PISOS

 4.1 PISO INTERTRAVADO

 4.1.1  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 1150,79

 4.1.2  G0159 Próprio FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS PARA JARDIM 5 X 23 X 

100CM

M 443,27

 4.1.3  54.06.040 CPOS/CDHU Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa M 106,33

 4.1.4  54.06.020 CPOS/CDHU Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa M 25,24

 4.2 PISO DO PLAYGROUND

 4.2.1  11.18.040 CPOS/CDHU Lastro de pedra britada m³ 6,67

 4.2.2  10.02.020 CPOS/CDHU Armadura em tela soldada de aço kg 129,38

 4.2.3  11.01.260 CPOS/CDHU Concreto usinado, fck = 20 MPa - para bombeamento m³ 9,34

 4.2.4  11.16.080 CPOS/CDHU Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento m³ 9,34

 4.2.5  11.20.050 CPOS/CDHU Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos m 60,28

 4.2.6  101172 SIURB HC.01 - CANALETA DE CONCRETO DE A.P.P/TAMPA/GRELHA DE 

CONCRETO OU FERRO L=30CM

M 28,2

 4.2.7  101196 SIURB HC.03 - TAMPA DE CONCRETO PARA CANALETA DE A.P.L=0,30M M 28,2

 4.2.8  46.04.030 CPOS/CDHU Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15, DN= 100mm, (DE= 110mm), inclusive 

conexões

M 12,05

Encargos Sociais

Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

Planilha de Estimativa Orçamentária Sintética

 Orçamento Sintético 1 de 2



 

Planilha de Estimativa Orçamentária Sintética

 4.2.9  G -2052 Próprio PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR 

PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E 

ATÓXICA, 50X50CM E 15MM DE ESPESSURA, FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO

M² 161,66

 4.3 RAMPA DO PASSEIO

 4.3.1  06.02.020 CPOS/CDHU Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m m³ 0,92

 4.3.2  11.18.040 CPOS/CDHU Lastro de pedra britada m³ 0,31

 4.3.3  11.03.090 CPOS/CDHU Concreto preparado no local, fck = 20 MPa m³ 0,61

 4.3.4  10.02.020 CPOS/CDHU Armadura em tela soldada de aço kg 5,94

 4.3.5  30.04.030 CPOS/CDHU Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com 

argamassa mista

m² 3,92

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 5.1 MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS

 5.1.1  34.02.080 CPOS/CDHU Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) m² 213,63

 5.2 MOBILIÁRIOS

 5.2.1  34.20.390 CPOS/CDHU Grelha arvoreira em ferro fundido m² 19

 5.2.2  103310 SINAPI INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM 

TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. AF_11/2021

UN 3

 5.2.3  35.04.120 CPOS/CDHU Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm UN 22

 5.3 BEBEDOURO

 5.3.1  06.02.020 CPOS/CDHU Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m m³ 0,09

 5.3.2  11.18.040 CPOS/CDHU Lastro de pedra britada m³ 0,01

 5.3.3  17.05.020 CPOS/CDHU Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck m³ 0,01

 5.3.4  49.01.040 CPOS/CDHU Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 185 x 75 mm, com grelha UN 1

 5.3.5  14.11.261 CPOS/CDHU Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 cm - classe A m² 0,84

 5.3.6  10.01.040 CPOS/CDHU Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 4,94

 5.3.7  11.05.040 CPOS/CDHU Argamassa graute m³ 0,05

 5.3.8  07.11.040 CPOS/CDHU Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN m³ 0,07

 5.3.9  17.02.060 CPOS/CDHU Chapisco fino peneirado m² 1,89

 5.3.10  17.02.120 CPOS/CDHU Emboço comum m² 1,89

 5.3.11  18.12.020 CPOS/CDHU Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 5 x 5 cm, 

assentado e rejuntado com argamassa colante industrializada

m² 1,89

 5.3.12  44.03.400 CPOS/CDHU Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´ UN 1

 5.3.13  46.03.040 CPOS/CDHU Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões

M 10,6

 5.3.14  46.01.020 CPOS/CDHU Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões M 26,93

 5.4 PINTURA DO MURO DE DIVISA

 5.4.1  33.10.050 CPOS/CDHU Tinta acrílica em massa, inclusive preparo m² 283,4

_______________________________________________________________

Alexandre R. Gaino

Eng. Civil

5060435411

Total do BDI

Total Geral

Total sem BDI
Bancos 
SINAPI - 09/2023 - São Paulo
SIURB - 07/2023 - São Paulo
SIURB INFRA - 07/2023 - São Paulo
CDHU - 08/2023 - São Paulo
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Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

 2 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 100,00%

 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

 4 PISOS 100,00%

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Alexandre R. Gaino

Eng. Civil

5060435411

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

Obra: REFORMA DE PRAÇA

B.D.I.

#REF!

Cronograma Físico e Financeiro
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Proprietário

Escala

Projeto

Descriminação

Data

Projeto

Reforma da Praça
Praça agrolar - Saltinho/SP

Carlos Eduardo Torrezan
CREA: 506.981.921-8

Planta elétrica e Iluminação com diagrama
unifilar

Prefeitura Municipal de Saltinho

1
1

NOV 2023 Escala 1:50

DATADATAN° DISCRIMINAÇÃO DAS REVISÕES APROVAÇÃOAPROVAÇÃO

00 Emissão inicial <> <>

PROJETO ELÉTRICO

SOLO NATURAL

Brita

Haste de aço cobreado   x 3m

Eletroduto PEAD - Corrugado

Caixa pré moldada
0,4 x 0,4 x 04m
c/ tampa de concreto
enterrada no solo

         Cabo Cu
(isolação EPR - 1KV)

Poste reto de aço galvanizado - 3,00m

Cabo wpp de cobre 3x2,5mm²

DESENHO ILUSTRATIVO DA LUMINÁRIA

4.350lm 5000 K
Luminária  LED - 50W (2 por poste)

POSTE COM DUAS PÉTALAS LED.

Altura: de 3 metros.
Potencias em LED: 50W (Luz amarela ou neutra).
Material: Aço ou Alumínio.
Difusor: Vidro plano temperado.
Cor: Preto.
Base enterrada.

REMOVER LUMINÁRIAS EXISTENTES E INSTALAR LUMINÁRIA
BAIXA DUPLA  - VER DETALHE

DIAGRAMA UNIFILAR
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Obra:              REFORMA DE PRAÇA 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

Local:             MUNICÍPIO DE SALTINHO - SP 

Assunto:         MEMORIAL DESCRITIVO 
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I – PRELIMINAR: 

O presente memorial descritivo genérico tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as características 
técnicas a serem observadas para os serviços de “REFORMA DE PRAÇA”, localizado no Município de Saltinho. 

Todos os serviços, materiais e suas aplicações devem obedecer rigorosamente às boas técnicas usualmente 
adotadas no campo da engenharia, em estrita consonância com as normas técnicas em vigor. 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões e concepção arquitetônica 
e memorial descritivo, e ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não 
obedeça às condições do projeto. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a instalação e manutenção da integridade da placa da obra com 
os dizeres fornecidos pela CONTRATANTE – até a entrega definitiva do empreendimento. 

O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às obras, como andaimes, 
máquinas, etc., bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços nos prazos 
previstos. 

No prazo de 48 horas, o empreiteiro obriga-se a retirar do canteiro de serviços os materiais porventura impugnados 
pela FISCALIZAÇÃO, bem como iniciar qualquer demolição exigida, correndo por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes das referidas demolições e resserviços. Não será tolerado manter no canteiro de serviço qualquer material 
estranho às obras. 

O empreiteiro deverá proceder periodicamente à limpeza da obra removendo o entulho resultante, tanto no interior 
da mesma como no canteiro de serviço. 

Deverão ser empregados na obra, materiais de primeira qualidade. 
A mão-de-obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa técnica e de acabamento 

esmerado. É vedada a permanência de pessoas com moléstia infecto-contagiosa nos alojamentos. 
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente analisar os antecedentes criminais dos funcionários que permanecerão 

da obra. 
O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime o empreiteiro de sua inteira 

responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ele executados. Fica estipulado que a CONTRATADA terá que 
possuir um engenheiro residente, principalmente para entendimentos com a FISCALIZAÇÃO da obra diariamente. 

 

II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONSTRUTIVAS: 

1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 – CANTEIRO DE OBRAS 
1.1.1 – PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA 

A placa da obra será em lona, com a impressão digital, devidamente atirantada ao solo e estrutura em madeira que 
suporte cargas eventuais ao vento. As descrições e dizeres serão fornecidos pela CONTRATANTE. 
 

2 - REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 
2.1 – DEMOLIÇÕES 

As demolições são reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do trabalho, pela Norma Regulamentadora 
NR-18, item 18.5, aprovada pela Portaria n°4, de 04.jul.1995, do Ministério do Trabalho, Secretaria de Segurança e Saúde 
no Trabalho – SSST/MTb – e publicada no D.O.U. de 07.jul.1995.  

Sob o aspecto técnico, as demolições são regulamentadas pelos seguintes documentos:  
NBR 5682/1977: Contratação, Execução e Supervisão de Demolições (NB-598/1977);  

Manual Técnico de Segurança do Trabalho, Edificações Prediais, publicação do Sindicato da Indústria da 
Construção Civil no Município do Rio de Janeiro, do SENAI e da CBIC, autoria de Edison da Silva Rousselet e 
Cesar Falcão.  
Desses documentos cumpre destacar:  
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Item 18.5.1, da NR-18:  
"Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e gasosos 
liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser desligadas, retiradas, 
protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor."  
Item 18.5.2, da NR-18:  
"As construções vizinhas a obra de demolição, devem ser examinadas, prévia e periodicamente, no sentido de ser 
preservada a sua estabilidade e a integridade física de terceiros."  
Item 18.5.3, da NR-18:  
"Toda a demolição deve ser programada e dirigida por profissional legalmente habilitado."  
Item 18.5.4, da NR-18:  
"Antes de iniciada a demolição devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos frágeis."  
Item 18.5.5, da NR-18:  
"Antes de iniciada a demolição de um pavimento devem ser fechadas todas as aberturas existentes no piso, salvo as que 
forem utilizadas para escoamento de materiais, ficando proibida a permanência de pessoas nos pavimentos que possam ter 
sua estabilidade comprometida no processo de demolição."  
Item 18.5.12, da NR-18:  
"Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos."  
Item 18.5.13, da NR-18:  
"As paredes somente podem ser demolidas antes da estrutura, quando esta for metálica ou de concreto armado."  
Item 4, da NBR 5682/1977: Especifica os tipos de demolição que devem ser usados nos diversos casos.  
Item 7.1.2, da NBR 5682/1977:  
“A demolição deve se processar, sempre que possível, na ordem inversa da construção, respeitando-se as características da 
construção a demolir."  
Item 7.1.11, da NBR 5682/1977: 
“Quando se pretender demolir apenas parte de uma construção, deve-se verificar a estabilidade da parte remanescente."  
Capítulo 1, subtítulo 1, do "Manual Técnico de Segurança Trabalho em Edificações Prediais":  
“No caso de estrutura em estado crítico, com danos causados por incêndio, recalque de fundações, abalo sísmico, etc., deve 
ser feita perícia estrutural antes do início da demolição."  
Capítulo 1, subtítulos 2, 3, 4 e 5:  

Abordam as disposições para as demolições manuais, por martelo pneumático, mecânica com empurrador 
("buldozer" ou pá mecânica) e por tração.  

Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados 
de forma a se evitarem danos a terceiros.  

Incluem-se, nas demolições aludidas no item anterior, as fundações e os muros divisórios remanescentes e a 
retirada de linhas de abastecimento - energia elétrica, água, gás, esgoto, etc. - respeitadas as normas e determinações das 
empresas concessionárias e das repartições públicas.  

Remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições serão executados pelo 
CONSTRUTOR, de acordo com as exigências da Municipalidade local.  

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados serão transportados pelo 
CONSTRUTOR, desde que não haja outras instruções a respeito, para depósitos indicados pelo PROPRIETÁRIO. A 
distância máxima de transportes desses materiais é de 10 (dez) km do local da obra.  

O eventual aproveitamento de construções e instalações existente para funcionamento, à guisa de Instalações 
Provisórias do canteiro de obras, ficará a critério da FISCALIZAÇAO, desde que respeitadas as especificações estabelecidas 
em cada caso e verificado ditas construções e instalações não interferem com o plano de construção, principalmente com 
relação a locação.  

A remoção vertical, de entulho e detritos resultantes de demolições e de outras origens, será efetuada, de 
preferência, por gárgulas (condutores verticais). 
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2.2 - BOTA-FORA 
2.2.1 - REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL VOLUMOSO E MISTURADO POR 
ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, 
madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 
pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo:  

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá 
cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação:  
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto 
nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;  

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a 
reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do 
local de despejo;  

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou 
horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;  

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;  
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga 

deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.  
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o "Controle 

de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e 
descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas.  
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

3 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ENTRADA DE ENERGIA  
Conjunto de componentes e serviços indispensáveis e necessários à entrada de energia em tensão primária ou 

secundária para a Edificação, de acordo com os padrões de entrada definidos pelas Concessionárias de energia nas suas 
áreas de concessão, representadas pelas empresas AES Eletropaulo, Bandeirante, CPFL e Elektro.  

Deverão atender, também, às portarias da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), prescrições da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das Concessionárias de Telecomunicação local;  

O fornecimento das instalações para a entrada de energia deverá incluir, no mínimo, além dos componentes 
(equipamentos, materiais e acessórios), os tópicos de serviços no que se refere ao projeto, fabricação, transporte, 
armazenagem, instalação, inspeção, ensaio e recebimento estipulados no presente documento;  

Os componentes deverão ser fornecidos completos com todos os acessórios, materiais e equipamentos 
necessários ao perfeito funcionamento do sistema;  

Os desenhos básicos de referência que constam nas fichas de Componentes de entrada de energia secundária 
(AE-19 a AE-22), foram baseados nos padrões definidos pelas Concessionárias de energia local; demais informações 
complementares deverão ser objetos de consideração do projeto executivo de elétrica.  

Nota: Face à possibilidade de atualização e revisão das normas pelas Concessionárias, recomenda-se a 
confirmação da validade dos desenhos básicos de referência para os padrões de entrada de energia antes da sua 
aprovação na Concessionária de energia local.  

Para outras Concessionárias de energia que atuam no fornecimento de energia no estado de São Paulo, atender as 
respectivas diretrizes (normas) em vigor.  
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Antes do início da execução da entrada de energia, o projeto executivo de instalações elétricas deverá ser enviado 
à Concessionária de energia local, para que esta proceda ao estudo das condições técnicas e comerciais envolvidas na sua 
ligação;  

A entrada de energia não deverá ser executada sem que o projeto executivo esteja aprovado pela Concessionária 
de energia local; 

A localização da entrada de energia deverá obedecer ao projeto executivo de elétrica, deverá situar próximo ao 
limite de propriedade em local de fácil acesso da administração ou representante da Concessionária e de modo a dificultar o 
acesso de crianças;  

Na entrada de energia deverá ser observada os cuidados quanto à robustez e segurança da instalação, de modo a 
minimizar os problemas de vandalismos (roubos, danos depredações, etc.), principalmente nas entradas de média tensão 
onde os riscos a choques elétricos muitas vezes tornam-se fatais.  

 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO  
Conjunto de materiais elétricos, tais como: eletrodutos, fios, cabos e caixas de passagem, destinados a conduzir a 

energia elétrica da entrada ao quadro geral de distribuição e proteção e deste aos quadros parciais de comando, distribuição 
e proteção.  

Toda a rede de distribuição de energia elétrica deve ser obrigatoriamente executada utilizando-se eletrodutos, 
calhas ou perfilados contínuos sem perfuração e com ferramenta apropriada.  

Os eletrodutos não podem ser embutidos em pilares, vigas, nem atravessar elementos vazados.  
Na instalação dos eletrodutos deve ser utilizado o critério abaixo, prevalecendo a especificação indicada no projeto 

executivo de elétrica:  
a) para instalações embutidas em lajes, pisos e paredes: eletrodutos de PVC rígido;  
b) para instalações enterradas: eletrodutos de PVC rígido envelopados em concreto;  
c) para instalações aparentes: eletrodutos de aço galvanizado ou perfilado galvanizado.  
Nas instalações enterradas, o eventual cruzamento com instalações de gás, água, ar comprimido ou vapor deve-se 

dar a uma distância mínima de 0,20m.  
No caso de proximidade da tubulação elétrica com a tubulação de gás combustível, devem ser observadas as 

seguintes recomendações:  
a) se a tubulação for de “gás de rua” (menor densidade que o ar), a tubulação elétrica deve ser abaixo dela;  
b) se a tubulação for de “gás engarrafado” (maior densidade que o ar), a tubulação elétrica deve estar acima dela.  
Nas instalações dos fios e cabos alimentadores, devem ser evitadas emendas. Quando forem necessárias, 

somente podem ser executadas nas caixas de passagem e com conectores apropriados.  
 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO, COMANDO E PROTEÇÃO  
Conjunto de equipamentos eletromecânicos tais como: caixa, chaves, disjuntores, barramentos, fusíveis etc., 

destinado a distribuição, comando e proteção da energia elétrica da edificação.  
Os quadros de distribuição, comando e proteção devem obedecer rigorosamente os diagramas assinalados no 

projeto executivo de elétrica e ter dimensões suficientes para conter os equipamentos projetados, bem como possibilitar 
futuros acréscimos previstos em projeto.  

Os quadros de distribuição, comando e proteção devem possuir etiquetas de identificação para todas as suas 
chaves ou disjuntores.  

A interligação da chave geral dos quadros com as chaves parciais e disjuntores só pode ser executada por meio de 
barramentos de cobre eletrolítico de dimensões apropriadas.  

A distância entre os barramentos de interligação não pode ser inferior a 1cm.  
Os barramentos de interligação devem ser pintados de acordo com o código de cores previsto pelas normas da 

ABNT, ou seja: 
- FASE A - verde;  
- FASE B - amarela;  
- FASE C - violeta ou marrom.  
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Os quadros devem possuir barramentos de neutro e de aterramento independentes.  
Os quadros devem estar com sua parte metálica devidamente aterrada, para evitar o risco de choques elétricos.  
Após sua instalação, devem ser testados os quadros de acordo com a NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa 

Tensão, e verificadas suas condições de proteção contra choques elétricos, curto-circuito e sobrecargas. 
 
PONTOS DE UTILIZAÇÃO E COMANDO 
Conjunto de dispositivos elétricos destinado a energizar e interromper os aparelhos de iluminação ou equipamentos 

elétricos móveis, e ainda restabelecer a continuidade elétrica de um circuito ou parte dele.  
A localização dos pontos de utilização e comando deve obedecer rigorosamente o projeto executivo de elétrica.  
A execução dos pontos embutidos no piso deve ser através de caixa de alumínio fundido e/ou alvenaria e através 

de caixas de ferro esmaltado ou PVC rígido, e eletrodutos de PVC rígido, conforme indicação do projeto executivo de 
elétrica, envolvendo fios e cabos de cobre com isolação termoplástica antichama para 750V em 70oC.  

Quando os pontos forem aparentes, sua execução deve-se dar através de eletrodutos de aço galvanizado com 
conduletes de alumínio fundido, ou com perfilados galvanizados lisos com tampa removível por ferramenta apropriada, 
envolvendo fios ou cabos de cobre com isolação termoplástica antichama para 750V em 70oC.  

Os pontos de utilização e comando devem ser instalados de modo a garantir proteção contra riscos de curto-
circuito, sobrecargas e choques elétricos.  

Após a execução, os pontos de utilização e comando devem ser testados conforme prescrição da NBR-5410 - 
Instalações Elétricas de Baixa Tensão.  

 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS ATMOSFÉRICAS  
Conjunto de materiais elétricos destinado a proteger a edificação contra descargas elétricas atmosféricas.  
A localização do sistema de proteção contra descargas atmosféricas deve obedecer o projeto executivo de elétrica.  
O sistema de captação deve estar sempre acima do ponto mais alto da edificação, bem como de qualquer 

instalação complementar, como luz de obstáculos, antenas de rádio ou TV.  
O sistema de condução das descargas atmosféricas (cordoalha) deve estar sempre afastado da edificação (no 

mínimo 0,20m) e protegido do contato dos ocupantes da edificação através de tubulação isolante.  
O aterramento do sistema deve ser instalado sempre fora de locais de utilização ou passagem dos ocupantes da 

edificação, e de preferência em terreno natural e sem pavimentação, bem como afastado no mínimo 0,50m de qualquer 
estrutura (fundações).  

Após a instalação, o sistema deve ser testado de acordo com o que prescreve a NBR- 5419 - Proteção de 
Edificações contra Descargas Atmosféricas, a fim de que se possa aquilatar sua eficiência. 

 

4 – PISOS 
4.1 - PISO INTERTRAVADO 
4.1.1 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

Deverá ser verificado a camada do subleito, aquela que será a base do pavimento. Esta camada pode ser 
constituída de solo natural do local ou solo de empréstimo. Devem ser observados, e reparados, quando necessário, os 
seguintes detalhes: 

• O solo utilizado não pode ser expansível – não pode inchar na presença de água. 

• A superfície não deve ter calombos nem buracos. 

• O caimento da água deve estar de acordo com a especificação do projeto. Recomenda-se que o caimento seja, no 

mínimo, de 2% para facilitar o escoamento de água. 

• A superfície deve estar na cota prevista em projeto. 
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Antes da compactação do subleito, devem ser realizados os serviços de drenagem, rede de serviços e as locações 
complementares. O pavimento deverá obrigatoriamente ter contenções laterais que evitem o deslizamento dos blocos. O 
confinamento é parte fundamental do pavimento Inter travado. 

Normalmente, usa-se bica corrida, desde que tenha sido corretamente especificada, depois disso, os principais 
aspectos da construção que justificam atenção incluem a regularização e a compactação da camada de base. A superfície 
da camada de base deve ficar a mais fechada possível, ou seja, com o mínimo de vazios, para que não se perca muita areia 
da camada de assentamento das peças de concreto. 

Depois de feito os serviços preliminares descritos, vem a construção da camada de areia média, limpa e seca (de 
espessura uniforme e constante) para assentamento dos blocos. 

A camada de areia deve ser nivelada manualmente por meio de uma régua niveladora (sarrafo) correndo sobre 
mestras (ou guias), de madeira ou alumínio, colocadas paralelas e assentadas sobre a base nivelada e compactada. A 
espessura da camada de areia tem que ser a mesma em toda a área, para evitar que o pavimento fique ondulado depois de 
compactado. Por isso, é importante que a superfície da base esteja plana, sem buracos e sem calombos. 

Deverá ser assentada a primeira fiada de acordo com o arranjo estabelecido pelo CONTRATANTE. 
Os serviços devem ser regularmente verificados por meio de linhas guias longitudinais e transversais a cada 5 

metros. Os eventuais desajustes quase sempre podem ser corrigidos sem a necessidade de remover os blocos, usando-se 
alavancas para restaurar o desejado padrão de colocação. Tais correções devem ser feitas antes do rejuntamento e da 
compactação inicial do pavimento, tomando-se o cuidado para não danificar os blocos de concreto. 

As juntas entre os blocos têm que ter 3 mm em média (mínimo 2,5 mm e máximo 4 mm). Alguns blocos têm 
separadores com a medida certa das juntas. Os blocos não devem ficar excessivamente juntos, ou seja, com as juntas muito 
fechadas. 
 
4.1.2 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS PARA JARDIM 5 X 23 X 100CM 

Deverão ser fornecidas e assentadas guia leve em concreto pré-moldadas que atue como separador dos pisos, 
sendo que para a sua execução a base deverá estar compactada, nivelada com brita graduada e alinhada. Deverá ser de 7 
centímetros de espessura por 15 centímetros de altura. 
 
4.1.3 - GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA 

Deverão ser fornecidas e assentadas guia leve em concreto pré-moldadas que atue como separador do piso 
intertravado e vegetativo, sendo que para a sua execução a base deverá estar compactada, nivelada com brita graduada e 
alinhada. Deverá ser de 7 centímetros de espessura por 15 centímetros de altura.  

Procedimento  
Retirar a proteção superficial do revestimento, colocada logo após o assentamento dos tacos.  
Efetuar à máquina, lixamentos sucessivos, inicialmente com lixa grossa nº 16 ou 20, no sentido do comprimento do 

taco. Efetuar o segundo lixamento utilizando lixa nº 30 ou 40, no sentido contrário ao primeiro. Para o terceiro lixamento 
deverá ser efetuado com lixa média nº 50 ou 60, no sentido contrário à 2ª passagem e em seguida lixa fina nº 80. Limpar 
todas as aberturas ou frestas do taqueamento.  

Calafetar com cola de base PVA e pó do lixamento, todas as frestas e juntas visíveis. Este rejuntamento deverá 
permanecer nivelado com a superfície do piso. Após secagem, realizar o polimento com utilização de lixa nº 100, com 
movimentos em todas as direções. Limpar a superfície, retirando-se todo o pó. Aplicar em seguida, cera incolor e finalizar o 
polimento utilizando enceradeira.  

Todo o procedimento deverá ser executado por mão-de-obra habilitada. 
 

4.1.4 - GUIA PRÉ-MOLDADA CURVA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA 
Idem ao item 4.1.2 

 
4.2 - PISO DO PLAYGROUND 
4.2.1 - LASTRO DE PEDRA BRITADA 

Deverá ser executado lastro de pedra britada em toda a extensão do fundo da vala com espessura de 5 cm. 
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4.2.2 - ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 
Deverá ser fornecido para a execução do piso armado, armadura em tela de aço soldada nervurada Q-61. 
Deverá ser dimensionada pela CONTRATADA para que o mesmo seja calculado dentro nas normas. Cabe destacar 

que cada produto requer cuidados especiais nas etapas de especificação de projeto, compra, recebimento, armazenamento 
e utilização. A verificação da qualidade do aço deve ser feita por intermédio de laboratório especializado.  

A tela deverá ser colocada com espaçadores e apoio de aço antes da concretagem, deixando assim a tela uniforme 
e com altura mínima do lastro de pedra ou laje. 
 
4.2.3 - CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA - PARA BOMBEAMENTO 

Trata-se de concreto de cimento portland, produzido para ser entregue na obra no estado plástico e de acordo com 
as características solicitadas, com relação ao seu emprego específico e ao equipamento de transporte, lançamento e 
adensamento do concreto. O concreto dosado executado em central deve atender às definições de projeto relativas: à 
resistência característica do concreto à compressão aos 28 dias ou outras idades consideradas críticas; ao módulo de 
elasticidade; à consistência expressa pelo abatimento do tronco de cone; à dimensão máxima característica do agregado 
graúdo; ao teor de argamassa do concreto; ao tipo e consumo mínimo de cimento; ao fator água/cimento máximo; à 
presença de aditivos. Para a formação de lotes de concreto para extração de corpos-de-prova, têm de ser observadas as 
disposições das normas técnicas vigentes.  

A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da CONTRATADA por sua 
resistência e estabilidade. A execução dos elementos estruturais de projeto adaptado será atribuição da CONTRATADA e 
não acarretará ônus para o CONTRATANTE.  

Haverá, obviamente, integral obediência à NBR 6118/1980 (NB-1/1978), considerando o título desta norma: “Projeto 
e Execução de Obras de Concreto Armado”.  

TRANSPORTE DO CONCRETO  
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação de seus 

componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou evaporação. Poderão ser utilizados, na obra, para 
transporte de concreto da betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, 
jericas, caçambas, pás mecânicas ou outros. Em hipótese nenhuma será permitido o uso de carrinhos com roda de ferro ou 
de borracha maciça.  

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, adiante especificado.  
 
INFORMAÇÕES SOBRE A CONCRETAGEM  
Competirá à CONTRATADA informar, com oportuna antecedência, à FISCALIZAÇÃO e ao laboratório encarregado 

do controle tecnológico, do dia e hora do início das operações de concretagem estrutural, do tempo previsto para sua 
execução e dos elementos a serem concretados. O intervalo máximo de tempo permitido entre o término do amassamento 
do concreto e o seu lançamento não excederá a 1 (uma) hora. Quando do uso de aditivos retardadores de pega o prazo para 
lançamento poderá ser aumentado em função das características do aditivo, a critério da FISCALIZAÇÃO.  

 
LANÇAMENTO DO CONCRETO  
Molhar as fôrmas antes da concretagem. Impedir que elas sofram qualquer tipo de contaminação durante a 

concretagem, eliminando os principais focos como, por exemplo, barro dos pés dos operários. O concreto na laje e vigas 
deve ser de preferência, bombeado. 
 
4.2.4 - LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA POR BOMBEAMENTO 

Molhar as formas antes da concretagem. Impedir que elas sofram qualquer tipo de contaminação durante a 
concretagem, eliminando os principais focos como, por exemplo, barro dos pés dos operários. O concreto na laje e vigas 
deve ser de preferência, bombeado. 

Lançamento de concreto com uso de bombas estacionários, com ferramental de lanças e tubos necessários para o 
bom funcionamento e limpeza da obra. 
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4.2.5 - CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS 
Corte de pavimento asfáltico com serra de disco diamantada, para perfeito alinhamento da abertura da vala.  

Deverá ser usado discos e equipamentos esfriados a água. Devem ser usadas para determinar o local do recape e reparos 
necessários no pavimento. 
 
4.2.6 - HC.01 - CANALETA DE CONCRETO DE A.P.P/TAMPA/GRELHA DE CONCRETO OU FERRO L=30CM 

Deverá ser fornecido e instalado canaleta de águas pluviais em concreto com largura de 30cm. 
 
4.2.7 - HC.03 - TAMPA DE CONCRETO PARA CANALETA DE A.P.L=0,30M 

Deverá ser fornecido e instalado tampa de concreto para canaleta com largura de 30cm. 
 

4.2.8 - TUBO DE PVC RÍGIDO TIPO PBA CLASSE 15, DN= 100MM, (DE= 110MM), INCLUSIVE CONEXÕES 
Deverão ser fornecidos e instalados tubos de PVC rígido, junta elástica, com diâmetro de 100mm, inclusive 

conexões, em locais conforme indicação de projeto. Fabricados em PVC rígido, Sistema de junta elástica integrada (JEI)*, 
Anéis e borracha JEI fabricados em borracha SBR; Dimensionados para trabalharem enterrados e sem pressão. Todas as 
conexões estão inclusas neste item, principalmente curvas e Ts necessários. Norma de referência NBR 7362-1 As 
escavações das valas devem obedecer as regras da boa técnica, abertas de jusante para montante, devendo-se utilizar 
escoramento (para conter as paredes laterais da vala), sempre que necessário; A largura da vala 

deverá ser uniforme e no mínimo de 60 cm para tubulações com altura de recobrimento até 1,5m e no mínimo de 
80 cm para tubulações com altura de recobrimento superior a 1,5m; As escavações em rocha decomposta, pedras soltas e 
rocha viva devem ser feitas até abaixo do nível inferior da tubulação, para que seja possível a execução de um berço de 
material granular de no mínimo 15 cm sobre os tubos. 

O fundo da vala deve ser regular e uniforme, obedecendo a declividade prevista no projeto, isento de 
saliências e reentrâncias. As eventuais reentrâncias devem ser preenchidas com material adequado, 
convenientemente compactado, de modo a se obter as mesmas condições de suporte do fundo da vala normal. 
Quando o fundo da vala for constituído de argila saturada ou lodo, deve ser executada uma fundação (camada e 

brita ou cascalho, de no mínimo 15 cm, compactada adequadamente ou concreto estaqueado). A tubulação sobre a 
fundação deve ser apoiada sobre berço de material adequado. 

Deve-se impedir o arrasto dos tubos no chão, durante o transporte de descida dos tubos na vala. Os tubos devem 
ser assentados com a sua geratriz inferior coincidindo com o eixo do berço, de modo que as bolsas fiquem nas escavações 
previamente preparadas, assegurando um apoio contínuo do corpo do tubo. Verificar se o chanfro da ponta do tubo não foi 
danificado (ou o tubo foi cortado). Caso necessário, corrigi-lo com uma grosa. Devem-se limpar os anéis dos tubos e 
conexões, aplicar Pasta Lubrificante nas pontas dos tubos e na parte aparente. 
 
4.2.9 - PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE BORRACHA 
RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 50X50CM E 15MM DE ESPESSURA, FORNECIMENTO E 
EXECUÇÃO 

Fornecimento e colocação de piso em borracha de 15 mm de espessura, reciclada prensada tingido nas cores 
indicado em projeto. 

- Tempo de garantia: 1 ano  
Piso aplicado sobre a terra compactada com pó de pedra, mas o terreno precisa ter drenagem adequada.  
A borracha de pneu granulada é misturada com resina, aditivos, catalisadores, pigmentos e agente anti-chamas 

(quando colorido) e aplicado sobre qualquer contrapiso.  
Aceita formas orgânicas pois ele é moldado no local.  
Tem alta drenagem, não cria poças, atóxico, higiênico, não acumula fungos bolor ou lodo, antiderrapantes, 

resiliente, anti impacto, de fácil limpeza e manutenção.  
Tem excelente resistência à tração, à compressão e ao atrito, sua execução é direto na obra, formando uma 

superfície única, sem costuras ou emendas, tendo um acabamento superior, de fácil manutenção, podendo ser cortado o 
local prejudicado e aplicando-se nova massa, aderindo ao piso antigo.  
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Sua limpeza pode ser feita com varrição normal, água, sabão neutro e/ou máquina de pressão com o leque aberto. 
 
4.3 - RAMPA DO PASSEIO 
4.3.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M 

Deverá ser executada a escavação manual em campo aberto para a implantação do piso da rampa com 
equipamentos adequados para o bom desempenho e qualidade dos trabalhos. 
 
4.3.2 - LASTRO DE PEDRA BRITADA 

Idem ao item 4.2.1 
 
4.3.3 - CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA BOMBEAMENTO 
 Idem ao item 4.2.3 
 
4.3.4 - ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 
 Idem ao item 4.2.2 
 
4.3.5 - PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES (25X25X2,5CM), ASSENTADO COM 
ARGAMASSA MISTA 

A sinalização tátil direcional consiste em relevos lineares, regularmente dispostos e textura com seção trapezoidal 
padronizada pela ABNT. É utilizada para orientar o deficiente visual, sinalizando o percurso ou a distribuição espacial dos 
diferentes elementos de um edifício. A sinalização tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos tronco-cônicos 
padronizados pela ABNT, cujo objetivo principal é sinalizar as situações de risco ao deficiente visual e às pessoas com visão 
subnormal. Também é utilizada em composição com o piso tátil direcional, para sinalizar as mudanças ou alternativas de 
direção. 

O piso cromodiferenciado tátil direcional deve apresentar cor contrastante com a do piso adjacente: 
- Em superfícies claras (bege, cinza claro, etc.): amarelo, azul ou marrom; 
- Em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): amarelo ou azul. 
A sinalização tátil direcional deve ter largura de 200mm a 600mm. As peças do piso tátil devem apresentar 

modulação que garanta a continuidade da textura e padrão de informação, podendo ser sobrepostas ou integradas ao piso 
existente: 

- quando sobreposta, o desnível entre a superfície do piso existente e a superfície do piso implantado deve ser 
chanfrado e não exceder 2mm; 

- quando integrada, não deve haver desnível 
Tipos de piso tátil e direcional e protótipos comerciais: 
 
- DE SOBREPOR (uso interno, sob autorização do Depto. de Projetos) 
Pisos em placas de borracha, espessura 2mm, dimensões 250 x 250mm, de assentamento com cola à base de 

neoprene. Indicados exclusivamente para aplicação em áreas secas internas, com baixo tráfego, diretamente sobre o piso 
existente, quando se deseja evitar quebra de piso e o assentamento com argamassa for inconveniente. Nunca aplicar em 
áreas submetidas a lavagens frequentes. Cores: amarelo, azul e marrom 

 
- INTEGRADO 
Pisos em placas de borracha, espessura 7mm, dimensões 250 x 250mm, de assentamento com argamassa, 

indicados para aplicação em áreas internas e externas. Cores: amarelo, azul e marrom (a cor azul não deve ser utilizado em 
áreas externas) 

Aplicação do piso tátil direcional 
Em áreas de circulação e em espaços amplos, na ausência ou interrupção da guia de balizamento, indicando o 

caminho a ser percorrido, obedecendo os critérios estabelecidos na NBR 9050 e de acordo com o projeto. 
- indicação de aplicação para áreas internas ou externas; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 R
O

G
E

R
IO

 G
A

IN
O

 e
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 T

O
R

R
E

Z
A

N
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

al
tin

ho
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
7A

A
1E

F
A

41
F

D
41

8D
A

E
8F

1B
27

C
B

91
F

6F
D



 

11 / 18 

- variações dimensionais das placas conforme os padrões de cada fabricante; 
- contraste com cor / tonalidade das superfícies dos pisos adjacentes. 
Aplicação do piso tátil de alerta 
Em situações que oferecem risco de acidentes: obstáculos suspensos à altura entre 0,60m a 2,10m, rebaixamentos 

de guias do passeio público, porta de elevadores, início e término de rampas, início e término de lances de escadas e 
desníveis (plataformas, palcos, etc.), obedecendo os critérios estabelecidos na NBR 9050 e de acordo com o projeto. 

Em composição com o piso tátil direcional, para sinalizar mudança ou alternativas de direção, conforme indicado em 
projeto. 

- indicação de aplicação para áreas internas ou externas; 
- variações dimensionais das placas conforme os padrões de cada fabricante; 
- contraste com cor / tonalidade das superfícies dos pisos adjacentes. 
 
EXECUÇÃO 
A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo também às recomendações da 

NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
As placas devem ser assentadas de forma que o sentido longitudinal do relevo coincida com a direção do 

deslocamento. Nos cruzamentos ou mudança de direção, deve-se utilizar o piso tátil de alerta, de acordo com a NBR 9050 e 
conforme indicado em projeto. 

Pisos de borracha colados: A superfície do piso existente, onde será aplicado o piso tátil, deve estar perfeitamente 
limpa e seca, totalmente isenta de poeira, oleosidade e umidade. 

Deve-se evitar dias úmidos e chuvosos para execução do serviço. Lixar o verso da placa do piso com lixa de ferro 
40/80/100 para abrir os poros da borracha (quando se notar presença de oleosidade na placa, antes de lixar a superfície de 
contato, deve-se limpar a placa com acetona líquida). Passar cola de contato à base de neoprene no verso das placas e na 
superfície do piso existente, em área máxima de 10m². Aguardar a evaporação do solvente até o ponto de aderência da cola 
para iniciar o assentamento das placas. Atentar para o perfeito alinhamento entre as placas e para que não se forme bolhas 
de ar, garantindo-se a máxima aderência das placas no piso existente. Após execução do serviço, aguardar 24 horas, no 
mínimo, para liberar o piso ao tráfego. 

Pisos de borracha assentados com argamassa: o contrapiso deve ser feito com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contrapiso com água 
e cola branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e água na proporção 
1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). 
Passar argamassa no verso das placas, preenchendo completamente as garras da placa e colocar o piso batendo com 
martelo de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso 
adjacente. 

O serviço pode ser recebido se atendidas as condições de fornecimento de materiais e execução. 
- Aferir especificações dos pisos e colas. 
- Verificar acabamento das placas, observando ausência de defeitos como: 
- bolhas de ar, rebarbas - para pisos de borracha; 
- buracos, trincas, lascados, falhas na pintura, formato dos relevos - para pisos cimentícios; 
- amassados, rebarbas - para pisos metálicos e verificar também aplicação de material vedante. 
- Verificar o posicionamento, tipo, cor e acabamento das placas, conforme indicado em projeto. 
- Não deve haver desalinhamento nem desnivelamento entre as peças contíguas. 
- Para os pisos integrados, verificar o perfeito nivelamento com o piso adjacente. 
- No caso de pisos colados, verificar a perfeita aderência das placas sobre o piso. 

 

5 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
5.1 - MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS 
5.1.1 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 R
O

G
E

R
IO

 G
A

IN
O

 e
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 T

O
R

R
E

Z
A

N
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

al
tin

ho
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
7A

A
1E

F
A

41
F

D
41

8D
A

E
8F

1B
27

C
B

91
F

6F
D



 

12 / 18 

O solo será cavoucado e, simultaneamente, serão removidos pedras, tocos e detritos da área a ser plantada. O 
terreno será nivelado em um plano situado a 5 (cinco) cm abaixo da pavimentação a ele circundante. Antes da aplicação da 
grama em roletes, o terreno será umedecido.  

O rolete de grama cultivada será desenrolado, sobre a superfície do terreno, como se fosse uma bobina de tapete. 
Haverá cuidado especial no sentido de minimizar a espessura das juntas entre os roletes, observação válida tanto para as 
juntas transversais como para as longitudinais. O plantio poderá ser efetuado a qualquer hora do dia e durante o ano inteiro, 
sem necessidade de atentar para a estação - outono, inverno, primavera, verão - para executar a operação.  

Após o plantio, o gramado será abundantemente irrigado, o que será repetido diariamente, até o enraizamento 
definitivo. A formação do gramado estará completada em 15 ou 20 dias. As gramas devem ser desprovidas de pragas, 
insetos e ervas daninhas que possam vir prejudicar sua pega. Seu subleito deverá ser tratado com solo de boa qualidade e 
adubação ideal para este tipo de serviço. 
 
5.2 – MOBILIÁRIOS 
5.2.1 - GRELHA ARVOREIRA EM FERRO FUNDIDO 

O item remunera o fornecimento e instalação da grelha arvoreira em ferro fundido nodular, para proteção de 
árvores. Modelo especificado em projeto. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços. 
 
5.2.2 - INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO E 
CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. AF_11/2021 

Deverá ser fornecidas e instaladas lixeiras metálicas, duplas, com capacidade de 60L. 
 
5.2.3 - BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, COMPRIMENTO 150 CM 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, com 150cm de 
comprimento. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a sua fixação. Modelo especificado em projeto. 
 
5.3 – BEBEDOURO 
5.3.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M 

Deverá ser executada a escavação manual de valas com ferramental apropriado para o bom desempenho dos 
trabalhos.  

Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão empregados métodos de trabalho que 
evitem ocorrências de qualquer perturbação oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como:  

Escoamento ou ruptura do terreno das fundações;  
Descompressão do terreno da fundação;  
Descompressão do terreno pela água 
 

5.3.2 - LASTRO DE PEDRA BRITADA 
Idem ao item 4.2.1 
 

5.3.3 - PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK 
Deverá ser executado piso com requadro em concreto simples, com controle de FCK = 25 MPa, armado com tela, 

em toda área das celas.  
Molhar o terreno previamente, de maneira abundante, porém sem deixar água livre na superfície.  
O concreto deve ser lançado e espalhado sobre o lastro de brita executado em terreno nivelado e compactado, 

depois de concluídas as canalizações que devem ficar embutidas no piso.  
A superfície do lastro deve ser plana, porém rugosa, nivelada ou em declive, conforme indicação de projeto para os 

pisos.  
As juntas podem ser secas ou de dilatação, conforme especificado.  
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Atendidas as condições de fornecimento e execução, a FISCALIZAÇÃO poderá rejeitar o serviço se ocorrerem 
desnivelamentos maiores que 5mm (somente em pontos localizados). 
 
5.3.4 - CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 185 X 75 MM, COM GRELHA 

Caixas sifonadas, nas dimensões de 150 x 185 x 75mm, com 3 entradas, em PVC rígido, na cor branca e com grelha.  
 
5.3.5 - ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM - CLASSE A 

Blocos vazados de concreto estrutural, que atendam os requisitos descritos na NBR-7173, com dimensões 
modulares e uniformes, faces planas, arestas vivas, textura homogênea, duros e sonoros, isentos de trincas, lascas ou 
outros defeitos visíveis; 

- espessura mínima das paredes do bloco = 15mm  
- absorção máxima de água (individual) = 15%  
- resistência mínima à compressão:  
Individual = 20 kgf/cm²  
Média = 25 kgf/cm²  
Peças complementares (canaletas, meio bloco, etc.) com as mesmas características.  
Para a execução, os blocos devem ser utilizados após 20 dias de cura cuidadosa, mantendo as peças em local 

fresco (quando isto não for previamente executado pelo fabricante).  
Os blocos devem ser assentados com juntas desencontradas (em amarração) ou a prumo, conforme especificado 

em projeto, de modo a garantir a continuidade vertical dos furos, especialmente para as peças que deverão ser armadas.  
Os blocos devem ser nivelados, prumados e alinhados durante o assentamento.  
A espessura máxima das juntas deve ser de 1,5cm; recomenda-se 1,0cm.  
Nas alvenarias aparentes as juntas devem ser uniformes, rebaixadas e frisadas em "U" e rejuntadas com 

argamassa de cimento e areia no traço 1: 2.  
Quando usados como elementos vazados, os blocos devem ser assentados "em espelho", com os furos a vista e as 

juntas a prumo; deve ser executada amarração com aço CA-50 de ø 6,3m, a cada 4 fiadas, nos cantos e encontros com 
outras alvenarias ou concreto.  

Nos elementos armados, prever visitas (furos com dimensões mínimas de 7,5cm x 10cm) ao pé de cada vazio a 
groutear, para possibilitar a limpeza, a remoção de detritos, a verificação do posicionamento das ferragens e evitar falhas na 
concretagem.  

O serviço só pode ser recebido se atendidas as condições de fornecimento e execução.  
Verificar as especificações do bloco, conforme a seguinte amostragem:  
- para fornecimentos até 10.000 blocos: amostragem mínima de 10 blocos;  
- para fornecimentos acima de 10.000 blocos aplicar a seguinte fórmula: 10 + (nº total de blocos ÷10.000) = nº de 

blocos da amostragem  
- se a análise apontar 20% ou mais de peças em desconformidade ao especificado, o lote todo deve ser recusado;  
- para blocos utilizados em alvenaria sem revestimento o nº de peças em desconformidade não poderá superar 5% 

da amostragem.  
Verificar o prumo, o nível e o alinhamento, que não deverão apresentar diferenças superiores a 5mm por metro para 

alvenaria aparente e 8mm para alvenaria revestida.  
Colocada a régua de 2 metros em qualquer posição, não poderá haver afastamentos maiores que 5mm (8mm para 

alvenarias revestidas) nos pontos intermediários da régua e 1cm (2cm para alvenarias revestidas) nas pontas  
Verificar visualmente o assentamento, as juntas e a textura dos blocos, que devem ser uniformes em toda a 

extensão do muro.  
Não devem ser admitidos desvios significativos entre peças contíguas. 

 
5.3.6 - ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
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Deverá ser dimensionada pela CONTRATADA para que o mesmo seja calculado dentro nas normas. Cabe destacar 
que cada produto requer cuidados especiais nas etapas de especificação de projeto, compra, recebimento, armazenamento 
e utilização. A verificação da qualidade do aço deve ser feita por intermédio de laboratório especializado.  

Toda a armadura deverá ser dimensionada para que a mesma suporte os esforços solicitantes, respeitando o 
projeto de arquitetura. Existem quatro categorias (CA25; CA40; CA50 e CA60) em função da resistência característica de 
escoamento (respectivamente 250MPa; 400MPa; 500MPa e 600MPa) e duas classes (A e B), sendo certo que a classe A 
abrange as barras simplesmente laminadas e a classe B, as barras encruadas (que sofreram processo de deformação a 
frio). 
 
5.3.7 - ARGAMASSA GRAUTE 

Devem ser obedecidos todos os itens referentes à dosagem, preparo transporte, lançamento, adensamento, cura e 
reparos descritos nas normas da ABNT. 

O concreto deve satisfazer as condições de resistência (fck) fixadas pelo cálculo estrutural e indicadas no projeto 
estrutural. Nenhum elemento estrutural pode ser concretado sem prévia autorização e verificação por parte da Fiscalização 
da perfeita disposição das armaduras, ligações e escoramentos, sendo necessário também o exame da correta colocação 
de furos e passagens de canalizações elétricas, hidráulicas e outras. 

Os furos para passagem de tubulações em elementos estruturais devem ser assegurados pela colocação de 
buchas, caixas ou tubulações, de acordo com o projeto de instalações e de estrutura. 

Todas as superfícies em contato com o concreto grout devem estar limpas e isentas de agregados soltos, óleos e 
graxas. 

Nos elementos armados, deverão ser executadas visitas (furos com dimensões mínimas de 7,5cm x 10cm) ao pé 
de cada vazio a groutear, para possibilitar a limpeza, a remoção de detritos, a verificação do posicionamento das ferragens e 
evitar falhas na concretagem. 

O lançamento do concreto deve ocorrer, no mínimo, 72 horas após a execução das alvenarias. 
Todos os furos, espaços horizontais ou outros elementos da alvenaria armada devem ser completamente cheios de 

concreto, sempre vibrado e revolvido para evitar falhas. 
Nas eventuais interrupções de lançamento do concreto por mais de 1 hora, deve-se parar cerca de 4cm abaixo da 

face superior do elemento de alvenaria, interrompendo, de preferência, nos elementos horizontais; na continuação da 
concretagem, deve-se lançar o concreto grout mais rico em cimento. 

Não deve ser permitido o acesso às partes concretadas até pelo menos 24 horas após a conclusão da 
concretagem. 

Além das provas de cargas convencionais, a fiscalização poderá solicitar provas de carga e ensaios especiais para 
verificação da dosagem, trabalhabilidade, constituintes e resistência do concreto. 

Atendidas as condições de fornecimento e execução, o controle da resistência deverá ser definido. 
 
5.3.8 - REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM ROLO, MÍNIMO DE 95% PN 

Deverá ser executado o reaterro das valas com solo proveniente da própria escavação e, a compactação deverá 
ser feita em camadas de no máximo 20cm de espessura com rolo para a obtenção de 95% do PN. 

O reaterro deverá ser realizado em três etapas distintas: lateral, superior e final; 
No reaterro lateral, o solo deverá ser colocado em volta da tubulação e compactado manualmente em ambos os 

lados simultaneamente, em camadas não inferiores a 0,10m, sem deixar vazios sob a tubulação. Se houver escoramento na 
vala, este deve ser retirado progressivamente, procurando-se preencher todos os vazios; 

O reaterro superior deve ser feito com material selecionado, sem pedras ou matacões, em camadas de 0,10m a 
0,15m, compactando-se manualmente apenas as regiões compreendidas entre o plano vertical tangente à tubulação e a 
parede da vala (laterais). A região diretamente acima da tubulação não deve ser compactada, para evitarem-se deformações 
nos tubos. Não se admite despejar o solo de reaterro da vala nesta etapa; 

O restante do material de reaterro da vala deve ser lançado em camadas sucessivas e compactadas (reaterro final), 
de tal forma a se obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala utilizando para isso placa vibratória. 
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5.4.9 - CHAPISCO FINO PENEIRADO 
Deverá ser executado o chapisco com argamassa e cimento e areia no traço 1:3 em todos os forros que irão 

receber reboco.  
Todos os dutos e redes de gás, água e esgoto deverão ser ensaiados sob a pressão recomendada para cada caso 

antes de iniciados os serviços de revestimento, procedendo-se da mesma forma em relação aos aparelhos e válvulas 
embutidos. Todas as superfícies destinadas a receber revestimento de argamassa de areia serão chapiscadas com 
argamassa de cimento e areia. As superfícies das paredes e dos tetos precisam ser limpas e abundantemente molhadas 
antes do início da operação. Os revestimentos somente poderão ser iniciados após a completa pega da argamassa de 
assentamento da alvenaria e do preenchimento dos rasgos para embutimento da canalização nas paredes. O fechamento 
dos vãos destinados ao embutimento da tubulação de prumadas terá de ser feito com o emprego de tela deployé. 
 
5.4.10 - EMBOÇO COMUM 

O emboço somente poderá ser aplicado após a pega completa do chapisco  
É constituído por uma camada de cal, cimento e areia peneirada no traço 1:2:8.  
A areia deverá ser de rio, lavada, não sendo recomendada areia de cava. Nunca poderá ser utilizada areia salitrada.  
A aplicação terá de ser feita sobre superfície previamente umedecida. A espessura não poderá exceder a 2 cm.  
Deverá resultar em superfície áspera, a fim de possibilitar e facilitar a aderência do reboco. A argamassa precisa 

ser preparada mecanicamente. A mistura deverá ser contínua a partir do momento em que todos os componentes, inclusive 
a água, tiverem sido lançados na betoneira. Quando a quantidade de argamassa que será utilizada for insuficiente para 
justificar o preparo mecânico, poderá ser feito o amassamento manual. Nesse caso, terão de ser misturados, a seco, o 
agregado com os aglomerantes, revolvendo os materiais com enxada até que a mescla adquira coloração uniforme. A 
mistura será então disposta em forma de vulcão (coroa), adicionando no centro, gradualmente, a água necessária. O 
amassamento prosseguirá com cuidado, para evitar perda de água ou segregação dos materiais, até ser obtida argamassa 
homogênea, de aspecto uniforme e consistência plástica apropriada. A argamassa contendo cimento deverá ser aplicada 
dentro de 2½ h a contar do primeiro contato do cimento com a água. 

 
5.3.11 - REVESTIMENTO EM PASTILHA DE PORCELANA NATURAL OU ESMALTADA DE 5 X 5 CM, ASSENTADO E 
REJUNTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

Deverão ser fornecidas e assentadas pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 5 x 5cm, assentadas e 
rejuntadas com argamassa colante industrializada em locais conforme indicação de projeto arquitetônico.  

Para receber esse revestimento, a superfície deve estar livre de fissuras, trincas e umidade. Elas são aplicadas em 
placas de 30x30 cm coladas sob um papel. A parte inferior recebe argamassa colante, assim como a superfívie onde será 
instalada. Duas horas após o assentamento, aplica-se uma solução de água e soda cáustica granulada para retirar o papel. 
O rejunte é feito com massa específica, e as sobras são limpas com ácido muriático e água. É recomendável que a 
instalação seja feita por profissionais especializados. Eles estão acostumados a verificar, depois dos assentamentos, se há 
peças soltas, quebradas ou com pontas cortantes.  

O revestimento é lavável com água e sabão, mas cuidado com escovas e buchas, que podem provocar riscos. Se o 
rejunte encardir, passe uma solução de água e ácido muriático em partes iguais, mas use máscaras e luvas, já que o 
produto é tóxico. 
 
5.3.12 - TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO, DN= 3/4´ 

Deverá ser fornecida e instalada torneira cromada 3/4" para jardim ou tanque, padrão conforme indicação de projeto 
arquitetônico.  

Torneira de pressão de 3/4", com entrada de água na horizontal (parede); comprimento de aproximadamente 
100mm; com acoplamento para mangueira; em latão cromado. O equipamento deve estar em conformidade com a NBR 
10281 e atender aos seguintes requisitos da norma:  

 
5.3.13 - TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, 
DN= 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 
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O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido série PXB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto reforçada, diâmetro nominal especificado em projeto, com ponta e bolsa, para rede de águas pluviais ou de esgoto 
domiciliar; remunera também conexões, ligações calha-condutor para águas pluviais e materiais acessórios. 
 
5.3.14 - TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES 

Deverá ser fornecido e instalado Tubo de PVC Rígido na bitola indicada para fazer a interligação entre o reservatório 
e o ramal de alimentação da unidade escolar. 
 
5.4 - PINTURA DO MURO DE DIVISA 
5.4.1 - TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

Deverá ser executada a pintura interna e externa da edificação, em locais e alturas conforme indicação de projeto.  
A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca sem poeira, gordura ou graxa, sabão ou mofo e ferrugem. Deve 

receber uma demão primária de fundo de acordo com o material a ser pintado. As partes soltas ou mal aderidas deverão ser 
raspadas e ou escovadas.  

Nos casos em que for especificado, aplicar a massa de PVA (massa corrida).  
A tinta deve ser diluída com água potável de acordo com recomendações do fabricante.  
Após secagem do fundo, aplicar 2 a 3 demãos com intervalo mínimo de 4 horas.  
Quando o ambiente a ser pintado não estiver vazio, cobrir os objetos com jornais e sacos plásticos para evitar danos 

com respingos.  
Evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes que podem transportar para a 

pintura poeira ou partículas suspensas no ar.  
Não aplicar com temperaturas inferiore s a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar superior a 90%.  
A aplicação pode ser feita com pincel, rolo ou revólver (verificar instruções do fabricante). 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 R
O

G
E

R
IO

 G
A

IN
O

 e
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 T

O
R

R
E

Z
A

N
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

al
tin

ho
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
7A

A
1E

F
A

41
F

D
41

8D
A

E
8F

1B
27

C
B

91
F

6F
D



 

17 / 18 

 

III – AS BUILT 

Caso tenha mudado alguma locação de peças sanitárias ou interferências significantes apresentar croqui em escala 
adequada para a FISCALIZAÇÃO no final da obra. 

 

IV – NORMAS GERAIS 

Todos os elementos não constantes deste documento, que dependam de especificações de terceiros, serão 
apresentados pela CONTRATADA juntamente com desenhos detalhados (quando necessário) à CONTRATANTE, para 
aprovação prévia. Os serviços contratados serão rigorosamente executado de acordo com os projetos apresentados e 
normas da ABNT, com preferência destas últimas. 

Todos os materiais a serem utilizados na construção serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA. Toda mão-
de-obra a empregar será fornecida pela CONTRATADA, especializada sempre que necessário, sempre de primeira 
qualidade, objetivando acabamento esmerado dos serviços. 

- Proteção de materiais: Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser totalmente protegidos 
contra danos de qualquer origem, durante o período de construção. A CONTRATADA será responsável por esta proteção e 
pela conservação dos materiais, sendo obrigada a substituir ou consertar qualquer material ou serviços eventualmente 
danificados, sem prejuízo algum para a proprietária. 

- Proteção da obra: A CONTRATADA tomará as precauções necessárias para a segurança do pessoal da obra, 
observando as recomendações de segurança do trabalho aplicável por Leis Federal, Estadual e Municipal e códigos sobre 
construções, com finalidade de evitar acidentes dentro do recinto da obra ou nas áreas adjacentes em que executar serviços 
relacionados com a obra. 

Sem necessidade de licença especial, fica autorizada a CONTRATADA a tomar as providências que julgar 
convenientes em casos de emergência, relacionados com a segurança do pessoal e da obra. 

A CONTRATADA é a única responsável pelos serviços e obras a serem executados, ficando a proprietária 
CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade civil em virtude de danos corporais e materiais causados a terceiros 
decorrentes da execução das obras e serviços aqui discriminados e contratados. A CONTRATADA obriga-se a satisfazer as 
obrigações trabalhistas, de Previdência Social e Seguro de Acidentes de Trabalho de acordo com a legislação em vigor. A 
CONTRATADA será responsável por si e seus sub empreiteiros, pelos pagamentos dos encargos sobre mão-de-obra, 
requerido pelas Leis Trabalhistas em vigor ou que durante o período de construção venham a vigorar. 

A pedido da proprietária deverão ser apresentados comprovantes dos pagamentos efetuados. 
Eventuais modificações nos projetos e especificações só serão admitidas quando aprovadas pela CONTRATANTE 

e acompanhadas pelo documento instituído para tanto (ordem e obra), inclusive contrato, devendo a CONTRATADA 
informar neste documento as eventuais mudanças do orçamento ou prazo de execução decorrentes dessas modificações. 

Para a perfeita higiene e segurança do trabalho a obra deverá dispor de água potável para fornecimento aos 
empregados e possuir instalações sanitárias adequadas. As áreas de trabalho e vias de circulação deverão ser mantidas 
limpas e desimpedidas. Caberá ao empregador fornecer os seguintes elementos de proteção individual de uso obrigatório 
pelos empregados:  

 

• Cinto de segurança nos locais de perigo e de queda; 

• Capacete de segurança; 

• Máscara para soldador, luvas, mangas, peneiras e avental de raspa de couro para solda elétrica e óculos de 
segurança para solda oxiacetilênica; 

• Luvas de couro ou lama plastificada para manuseio de vergalhões, chapas de aço e outros materiais abrasivos ou 
cortantes; 

• Luvas de borracha para trabalhos em circuito e equipamentos elétricos; 

• Botas impermeáveis para lançamentos de concreto ou trabalhos em terreno encharcado. 
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Teste de funcionamento: Serão procedidos testes para verificação de todos os aparelhos e equipamentos do prédio, 
das diversas instalações, aparelhos sanitários, controles, instalações mecânicas e de todos os circuitos elétricos, de 
iluminação e de força. 

Qualidade: Todos os materiais deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO quanto à qualidade. 
Entrega da obra: Concluídos os serviços contratados, a FISCALIZAÇÃO solicitará da CONTRATADA o 

encaminhamento de correspondência à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTAO E MOBILIDADE, comunicando o 
término dos serviços e solicitando o recebimento da obra. Após o recebimento do comunicado do término dos serviços a 
CONTRATANTE, através do Departamento competente e juntamente com a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, farão 
visita e vistoria da obra. Da vistoria será lavrado o “Termo de Vistoria” contendo todas as observações feitas e eventuais 
correções a serem realizadas com prazo para sua execução. Cumpridas as exigências, ou nada havendo a corrigir, a 
proprietária através do departamento competente lavrará o “Termo de Recebimento”, provisório e definitivo conforme 
estipulado em contrato pelos membros da CONTRATADA e proprietária CONTRATANTE. 

 
 

 
Saltinho, dezembro de 2023 
 
 
 
________________________________ 

Alexandre Rogério Gaino 

Engenheiro Civil  

CREA: 5060435411/D 
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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 
 
Dados da personalidade jurídica: 
Razão Social:   
Endereço:  
CNPJ (MF):  
Telefone: (          )  
E-mail institucional:  
 

Declaro expressamente e sob as penas da lei, sem prejuízo 
das sanções e multas previstas no respectivo edital, que a empresa acima 
identificada é ME ou EPP (conforme o caso), nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar 123/206, de 14/12/2006 e 
posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório acima descrito. 

 
Declaro expressamente que esta empresa está excluída das 

vedações constantes do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar 
123/2006.  
 
Dados da pessoa física: 
Representante legal:  
Cédula de Identidade RG:  CPF: 
Local e Data:  
Carimbo e Assinatura: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 

2 
 Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 
 

ANEXO III - FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
 
CONTRATAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA NA FORMA DA 
LEI E QUE POSSUA CNAE – CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
COMPATÍVEL COM O SEGUINTE OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
VISANDO A REFORMA DA PRAÇA “STELA MARIA MANDRO ANGELELI”, DENOMINADA PELA 
LEI MUNICIPAL 133/1996, LOCALIZADA NO QUADRANTE DAS RUAS DOMINGOS PILON, 
VICTÓRIO SCHIAVOLIN E JOÃO HIPÓLITO, NO JARDIM AGROLAR, POR EMPREITADA E PREÇO 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 
 
Dados cadastrais da proponente (pessoa jurídica): 

Razão Social  

Endereço  

Município/UF  CEP  

Telefone (             )  CNPJ (MF)  

Inscrição Estadual  E-mail Institucional  

Inscrição Municipal  CREA/CAU  

Banco*  Agência/Conta Corrente  
*Preferencialmente Banco do Brasil (001); podendo ainda, Caixa Econômica Federal (104) ou Bradesco (237). 

 

Item Objeto R$ Global 

01 Reforma da Praça “Stela Maria Mandro Angeleli”, denominada pela Lei 
Municipal 133/1996, localizada no quadrante das ruas Domingos Pilon, 
Victório Schiavolin e João Hipólito, no Jardim Agrolar, por empreitada e 
preço global, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários; 

 

 
Valor Global: R$ ___________ (___________________________________), conforme planilha 
orçamentária em anexo (preenchida, datada e assinada pela representante legal da licitante), 
que discriminou os quantitativos físicos de cada item, os preços unitários de cada item, o preço 
total de cada item e o preço global da empreitada. Juntar o cronograma físico-financeiro e o 
demonstrativo de BDI, preenchidos, datados e assinados pelo representante legal da licitante; 
 
Condições de pagamento após cada medição: ____ (_______) dias corridos, preferencialmente 
através de boleto bancário, podendo optar pelo depósito ou transferência eletrônica nos 
bancos indicados por ordem de preferência (Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e/ou 
Bradesco);  
 
Prazo de validade desta proposta financeira: ____ (__________) dias corridos a contar do dia 
de abertura das propostas; 
 
Prazo para início dos serviços: ____________________________________________________; 
 
Prazo para conclusão dos serviços: ________________________________________________; 
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Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas 
relativas aos custos de fornecimento de materiais, mão de obra, implantação e manutenção de 
escritório/almoxarifado, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais 
e trabalhistas, contribuições fiscais, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, domingos 
e feriados e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração a ser paga pela contratante pela execução dos serviços objeto da presente 
licitação; 
 
Declaramos expressamente que indicamos _________________ como garantia para execução 
contratual a ser prestada por ocasião de sua celebração, correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total do futuro contrato, conforme artigo 96 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Declaramos expressamente que utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e a equipe 
administrativa que forem necessárias para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-
nos desde já a substituir ou aumentar a quantidade de equipamentos e de pessoal, desde que 
assim o exija a fiscalização da contratante, para o cumprimento das obrigações assumidas; 
 
Declaramos expressamente que na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as 
especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a 
qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização da 
contratante, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as especificações; 
 
Declaramos expressamente e sob as penas da lei que concordamos que dados pessoais 
constantes desta proposta estão sujeitos às políticas de tratamento da Lei Geral de Proteção 
de Dados – LGPD - Lei Federal 13.709/2018.  O envio de dados e informações por este ou outro 
meio, implica nosso expresso consentimento, concordância e autorização para tratamento de 
nossos dados pessoais e compartilhamento desses dados com os gestores/servidores da 
contratante e gestores/colaboradores da contratada, com a finalidade específica de 
participação neste certame e todos os demais procedimentos decorrentes. 
 
Dados cadastrais do representante legal (pessoa física): 

Nome Completo: 

Cédula de Identidade RG: CPF: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

Local e Data: 

Carimbo e Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 
 
 

ANEXO III - MODELO DE QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 
(acompanha a proposta financeira) 

 
 

ACÓRDÃO 2622/2013 DO TCU – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

Declaro que o BDI calculado para orçar a execução de obras e serviços de 
engenharia visando a reforma da Praça “Stela Maria Mandro Angeleli”, denominada pela Lei 
Municipal 133/1996, localizada no quadrante das ruas Domingos Pilon, Victório Schiavolin e 
João Hipólito, no Jardim Agrolar, por empreitada e preço global, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários, foi composto pelos percentuais 
descritos abaixo: 
 

  Intervalo de Admissibilidade  

Item Componente do BDI 1º Quartil Médio 3º Quartil Valores Propostos % 

Acumulado  % % %   

Administração Central     

Seguro e Garantia     

Risco     

Despesas Financeiras     

Lucro     

I1: PIS e COFINS 3,65% 

I2: ISSQN (conforme legislação municipal) 4,00% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento % 

          
BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-I2)]-1 

 

Representante legal/Responsável Técnico: 

Cédula de Identidade RG: CPF: 

Profissão: CREA/CAU: 

Razão social da proponente: 

Endereço completo: 

Telefone: (            ) CNPJ: 

Local e Data: 

Carimbo e Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 

 
Dados da personalidade jurídica: 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ (MF): 

Telefone: (          ) 

E-mail institucional: 

 
A licitante acima identificada, por intermédio de seu representante legal 
abaixo descrito e assinado, declara expressamente que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos da habilitação desta empresa no 
presente procedimento licitatório. 
 
Dados da pessoa física: 
Representante legal: 

Cédula de Identidade RG: CPF: 

Local e Data: 

Carimbo e Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 

Dados da personalidade jurídica: 
Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ (MF): 
Telefone: (          ) 

E-mail institucional: 
 
 
A licitante acima identificada, por intermédio do seu representante legal 
abaixo descrito e assinado, declara, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (    ). 
 
(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
Dados da pessoa física: 

Representante legal: 
Cédula de Identidade RG: CPF: 

Local e Data: 

Carimbo e Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
Dados da personalidade jurídica: 

Razão Social:  
Endereço:  
CNPJ (MF):  
Telefone: (          )  
E-mail institucional:  

 
Declaro expressamente, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:  
 
a) Esta proposta foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
 
b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
 
c) Esta licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório;  
 
d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;  
 
e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão público antes 
da abertura oficial das propostas; e  
 
f) O representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 
Declaro, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 12.846/2013 e ao Decreto Estadual 
60.106/2014, tais como:  
 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
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III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
IV – No tocante a licitações:  
 
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público;  
 
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  
 
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo;  
 
d) Fraudar licitação pública ou ata de registro de preços dela decorrente;  
 
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública;  
 
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento; ou  
 
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos ajustes celebrados com a 
administração pública;  
 
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
Dados da pessoa física: 

Representante legal:  
Cédula de Identidade RG:  CPF: 

Local e Data:  
Carimbo e Assinatura: 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALTINHO E 
A EMPRESA xxxxxx PARA EXECUTAR OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A 
REFORMA DA PRAÇA “STELA MARIA MANDRO ANGELELI”, DENOMINADA PELA LEI 
MUNICIPAL 133/1996, LOCALIZADA NO QUADRANTE DAS RUAS DOMINGOS PILON, 
VICTÓRIO SCHIAVOLIN E JOÃO HIPÓLITO, NO JARDIM AGROLAR, POR EMPREITADA E PREÇO 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 
 
DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: ___ de __________ de 2024. 
 
PRAZO CONTRATUAL: até 31/12/2024, com possibilidade de prorrogação. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS: até 120 (cento e vinte) dias corridos e consecutivos, com 
possibilidade de prorrogação. 
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ ____________. 
 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 24/2024. 
 
CONTRATO: ___/2024. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___/2024. 
 
Cláusula 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. O Município de Saltinho (www.saltinho.sp.gov.br), CNPJ 66.831.959/0001-
87, com Paço Municipal à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-
013, Telefone (19) 3439-7800, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Hélio Franzol 
Bernardino, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 47.678.393-8/SSP/SP e do CPF 
316.478.088-55, correio eletrônico de mensagens gabintedoprefeito@saltinho.sp.gov.br, 
adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e; 

1.2. A empresa ________, CNPJ _____, Inscrição Estadual ______, Inscrição 
Municipal _______ e Inscrição no CREA/CAU _______, com sede à Rua/Avenida __________, 
___, Bairro, ______/__, CEP: ____, Telefone: (__) _________, adiante designada simplesmente 
CONTRATADA, por seu representante legal, _______, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do CPF _____ e do RG _____, residente e domiciliado à Rua ______, ___, Bairro, 
______/___, CEP: _______, correio eletrônico de mensagens _______, ajustam o seguinte: 
 
Cláusula 2ª - DO OBJETO 
 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a executar obras e serviços diretamente a 
CONTRATANTE, visando a reforma da Praça “Stela Maria Mandro Angeleli”, denominada pela 
Lei Municipal 133/1996, localizada no quadrante das ruas Domingos Pilon, Victório 
Schiavolin e João Hipólito, no Jardim Agrolar, por empreitada e preço global, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários, conforme os anexos ao 
edital do Pregão Eletrônico 24/2024. 

2.2. Os serviços deverão ser executados e fiscalizados de acordo com as 
seguintes condições: 

http://www.saltinho.sp.gov.br/
mailto:gabintedoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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2.2.1 Anotações de Responsabilidade Técnica, ART 2620240354026 
(elaboração do orçamento, projeto e mensuração), recolhida em nome de Alexandre Rogério 
Gaino, engenheiro civil, CREA 5060435411/SP; ART 28027230231910244 (projeto de 
instalações de sistemas de iluminação); ART 28027230231806863 (fiscalização), recolhidas em 
nome de Carlos Eduardo Torrezan, Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos, 
engenheiro civil, CREA 5069819218/SP, foram devidamente juntadas aos autos. 

2.2.2. Atender ao disposto na Lei Estadual 9.938/98, de 17/04/1998, com 
relação as pessoas com necessidades especiais; e na Lei Estadual 12.907/2008, de 15/04/2008, 
que consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado de São Paulo; 

2.2.3. As regras da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e do 
CONFEA/CREA/CAU; 

2.2.4. Lei Orgânica Municipal; 
2.2.5. Observação de todas as normas de higiene e segurança. 
2.3. A CONTRATADA deverá providenciar condições sanitárias adequadas aos 

seus operários/colaborados ou a terceiros que venham a executar parte dos serviços 
contratados, através da instalação de banheiros do tipo móvel (químico) ou similar, bem como 
local adequado para refeições, descanso e guarda de pertences pessoais (inclusive vestiários). 

2.4. O objeto deste contrato é um investimento em caráter plurianual uma vez 
que o seu prazo de execução poderá extrapolar o exercício em curso e se encerrar em 2025, 
adentrando num novo mandato.  

2.5. Deverão ser observadas as regras especiais do último ano de mandato 
pela área de planejamento, contabilidade e finanças, de forma a não ferir a legislação que 
suporta a matéria. 

2.6. Os elementos técnica constitutivos do objeto deste contrato fazem parte 
integrante e indissociável do ajuste, independente de transcrição, a saber: 

2.6.1. Anexo I-A - Projeto Executivo (02 lâminas; 1/2 - Implantação; 2/2 – 
Detalhes); 

2.6.2. Anexo I-B – Mapa da Cidade de Saltinho (croqui de localização da obra); 
2.6.3. Anexo I-C - Planilha Orçamentária com quantitativos físicos e tabelas de 

referência de custos (CPOS/CDHU/SINAPI/SIURB/SIURB-INFRA/SP); 
2.6.4. Anexo I-D - Cronograma Físico-Financeiro; 
2.6.5. Anexo I-E – Projeto Elétrico; 
2.6.6. Anexo I-F – Memorial Descritivo. 

 
Cláusula 3ª - DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES 
 

3.1. Pela execução da totalidade das obras e os serviços de engenharia 
constantes da cláusula 2ª, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 
__________, na qual se incluem, além do lucro, as despesas de mão de obra, materiais, carga, 
seguros, impostos, taxas, transportes, uso de maquinários, depreciação de máquinas e 
ferramentas, sinalização do trânsito, manutenção, despesas de escritório e expediente e 
quaisquer outras despesas que estejam direta ou indiretamente, relacionadas com a execução 
total dos serviços, inclusive as decorrentes da confecção de placa alusiva ao objeto, conforme 
modelo fornecido pela CONTRATANTE e limpeza dos canteiros após a conclusão dos serviços, 
assim discriminada: 

3.2. Estão programadas 04 (quatro) medições que serão efetuadas pela 
engenharia da CONTRATANTE acompanhada do responsável da CONTRATADA, e ocorrerão a 
cada 30 (trinta) dias corridos e consecutivos, contados da data da emissão da Ordem de 
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Serviços, compreendendo o prazo estimado de 120 (cento e vinte) dias corridos e consecutivos 
para a execução e entrega do objeto deste ajuste. 

3.3. Nos termos do artigo 125, da Lei Federal 14.133/2021, a CONTRATADA 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global inicial 
atualizado deste contrato. 

3.3.1. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 
percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária. 

3.3.2. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços 
cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral 
entre os valores da proposta e o do orçamento-base da administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

3.4. Quando e se houver necessidade de aditamentos ou supressões, deverão 
ser avaliados os aspectos constantes da matriz de riscos juntada aos autos, conforme Manual 
de Obras e Serviços de Engenharia (Aspectos Técnicos) editado pelo TCESP. 

3.4.1. Os riscos de uma contratação de obras e serviços de engenharia foram 
assim definidos: consistem em eventos futuros e incertos que, uma vez concretizados, podem 
impactar no equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

3.4.2. A matriz de riscos contem a listagem de possíveis eventos 
supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio 
econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por 
ocasião de sua ocorrência, conforme documentação juntada aos autos. 
 
Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento será efetuado pela tesouraria da CONTRATANTE 
diretamente a CONTRATADA, preferencialmente através de boleto bancário, podendo optar 
pelo depósito/transferência eletrônica no Banco ___, agência ___, conta corrente _____, cujos 
dados bancários devem figurar nas notas fiscais eletrônicas, em até ___ (______) dias corridos 
e consecutivos após a apresentação de cada Laudo de Medição emitido pela engenharia da 
CONTRATANTE acompanhado da nota fiscal eletrônica devidamente extraída pela 
CONTRATADA, desde que seja devidamente processada pela contabilidade. 

4.1.1. Juntamente a apresentação de cada nota fiscal eletrônica, a 
CONTRATADA deverá apresentar uma relação contendo os nomes dos empregados que 
trabalharam na execução do objeto deste contrato, inclusive os demitidos e os novos 
contratados. 

4.1.2. No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar cópias 
dos comprovantes de recolhimentos das contribuições sociais instituídas por lei (INSS e FGTS), 
dos empregados constantes da relação que trata o item 4.1.1. 

 
4.1.3. Juntamente com as guias de recolhimento das obrigações sociais, a 

CONTRATADA deverá apresentar cópia da Folha de Pagamento do mês de competência, na 
qual conste o nome dos empregados que trabalharam na execução do objeto do presente 
contrato. 
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4.1.4. Os repasses dos recursos financeiros a CONTRATADA, a título de 
pagamento pelos serviços prestados, deverão respeitar o cronograma de desembolso do 
Termo de Convênio mencionado neste ajuste, devendo a CONTRATADA arcar integralmente 
com os custos de execução do objeto contratual e aguardar os prazos de pagamento definidos 
pelo órgão concessor. 

4.2. A CONTRATANTE, através da tesouraria, fará as retenções dos valores 
correspondentes às obrigações previdenciárias, tributárias e fiscais (levando-se em conta o 
Decreto Municipal 2.169/2023, que regulamentou a Instrução Normativa 2.145/2023, de 
26/06/2023, que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos 
da administração pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas que menciona, 
pelo fornecimento de bens e serviços), conforme o caso, de acordo com a legislação que 
disciplina a matéria. 

4.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 
incidência de correção monetária ou reajuste. 

4.4. No caso de a CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão 
atualizados financeiramente “pro rata dies”, pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em 
vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier a substituí-lo, a critério da 
CONTRATANTE. 
 
Cláusula 5ª - DA CAUÇÃO 
 

5.1. Para assinatura e garantia de execução contratual a CONTRATADA 
apresentará junto a tesouraria da CONTRATANTE, ____________ (conforme artigo 96 da Lei 
Federal 14.133/2021) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato que 
será reforçada sempre que necessário, totalizando R$ ______________. 

5.1.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o recebimento 
definitivo do objeto deste contrato, mediante solicitação por escrito. 

 
Cláusula 6ª - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
6.1. Os serviços serão iniciados imediatamente após o recebimento, pela 

CONTRATADA, da respectiva Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, devendo ser 
entregue no prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos e consecutivos, a partir da 
liberação, salvo se: 

6.1.1. Ocorrerem dias de chuvas prolongadas, ou qualquer outro fator 
meteorológico ou geológico que prejudique o andamento dos serviços, e serão acrescidos no 
prazo estabelecido. 

6.1.2. Ocorrer motivo justo (a critério da CONTRATANTE) e desde que 
solicitado previamente, por escrito antes que expirem os prazos estabelecidos. 

6.2. Este contrato terá vigência até 31/12/2024, contado da data de emissão 
da primeira Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado na ocorrência de motivo justo e aceito 
pela CONTRATANTE, nos moldes do disposto no artigo 111, da Lei Federal 14.133/2021, 
preservando sempre o interesse público, mediante aviso prévio escrito. 

 
Cláusula 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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7.1. A CONTRATADA obriga-se a dirigir os serviços por seus técnicos, mantendo 
em sua direção um preposto com poderes para representá-la nos negócios relativos aos 
serviços, ficando a indicação deste, sujeito à prévia aprovação da CONTRATANTE. 

7.2. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por danos ou prejuízos que possam causar à CONTRATANTE, coisas ou pessoas de 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem quaisquer 
ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos 
termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente, sendo obrigada a executar os reparos 
de vícios que porventura venham a ser notados como decorrentes da empreitada, mesmo 
após o recebimento definitivo dos serviços, salvo os reparos devidos ao desgaste natural.  

7.3. A CONTRATADA compromete-se a reforçar e/ou substituir os seus 
recursos de equipamento ou pessoal, se for constatada a sua inadequação para realizar os 
serviços, ou atraso no cumprimento do prazo previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

7.4. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, 
possibilitando verificar equipamentos, materiais e a fornecer, quando solicitada, todos os 
dados e elementos relativos aos serviços. 

7.5. A CONTRATANTE poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA refazê-los às suas expensas. 

7.6. Caberá à CONTRATADA: 
7.6.1. Observar escrupulosamente a boa prática e as normas técnicas e 

empregar materiais constantes nas especificações do termo de referência, bem como as Leis, 
Regulamentos e Posturas Federais, Estaduais e Municipais, cumprindo imediatamente as 
intimações e exigências das respectivas autoridades; 

7.6.2. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu 
nome, a mão de obra necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica 
ou administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 
sociais, não tendo os mesmos nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.6.3. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus 
empregados/operários/colaboradores e/ou terceirizados; 

7.6.4. Manter somente trabalhadores com situação profissional regular, 
diretamente vinculados aos serviços, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento do 
cronograma aprovado; 

7.6.5. Arcar com todas as despesas referentes a manutenção de alojamento, 
sanitários, alimentação, transporte, equipamentos de proteção individual e coletivo 
necessários aos seus colaboradores/empregados/operários, bem como aquelas de escritório; 

7.6.6. Facultar a CONTRATANTE exercer a verificação dos materiais 
empregados, equipamentos e serviços em execução; 

7.6.7. Conservar um engenheiro preposto que deverá preencher e 
disponibilizar para consulta e conferência um Livro de Ordem ou documento equivalente, nos 
termos do Ato Normativo CREA/SP 06/2012, de 28/05/2012, de forma a permitir o 
acompanhamento sistemático dos serviços; 

7.6.8. Sinalizar o trânsito durante a execução, bem como se responsabilizar por 
todo e qualquer dano causado a terceiros; 

7.6.9. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive as regras sanitárias vigentes pós 
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pandemia de COVID-19, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança 
e higiene do pessoal que trabalhar nos serviços; 

7.6.10.  Executar serviços indispensáveis à segurança, além de reparos de 
danos causados a terceiros, arcando com seus custos, sempre que ocasionados por negligência 
ou imperícia de seus empregados e prepostos; 

7.6.11. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços, inclusive 
responsabilidade técnica perante o CREA/CAU, arcando com todas as despesas de engenheiro 
e equipe administrativa locada direta ou indiretamente nos serviços. 

7.6.12. Fornecer treinamento, uniformes e todo o equipamento de proteção 
individual e coletivo aos seus funcionários/colaboradores ou terceirizados que trabalharem no 
objeto deste contrato; 

7.7. Caberá à CONTRATADA demolir por sua conta os serviços executados em 
desacordo com o termo de referência e determinações da fiscalização, bem como aquelas que 
apresentarem defeitos de material e outros vícios, reconstruindo-as satisfatoriamente, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser declarada inidônea para futuras 
licitações, sem prejuízo de outras penalidades. 

7.8. Na execução das obras e serviços deverá haver plena proteção contra o 
risco de acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independente da 
transferência desse risco às companhias ou institutos seguradores. 

7.9. Durante a execução do objeto deste contrato, inclusive nos períodos de 
prorrogação contratual que porventura hajam, a CONTRATADA deverá obedecer 
rigorosamente às Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com a Lei Federal 
6.514/77 e todas suas normas regulamentadoras, especialmente a NR 18 - Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

7.10. A CONTRATANTE reserva o direito de fiscalizar o perfeito cumprimento 
de todos os itens de segurança, podendo interromper o andamento da obra e/ou bloquear seu 
pagamento, pelo não cumprimento das exigências previstas. 

7.11. Em caso de acidente a CONTRATADA deverá: prestar socorro imediato às 
vítimas; paralisar imediatamente a obra no local do acidente a fim de não alterar as 
circunstâncias relacionadas com o referido acidente; solicitar imediatamente o 
comparecimento da fiscalização no local da ocorrência. 

7.12. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, de acordo com a Lei 
Federal 6.514/77, que altera o Capítulo V, Título II da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, em especial os artigos 157 e 166. 

7.13. Garantir a obra no tocante aos materiais empregados e a execução, 
durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais como do solo, nos termos do artigo 618 da Lei Federal 10.406/2002, de 
10/01/2002 (Código Civil); 

7.14. Garantir o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 
proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 
mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

7.15. A CONTRATADA se compromete como objetivo prioritário a não geração 
de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

7.16. Os resíduos da construção civil gerados em função da execução do objeto 
deste contrato não poderão ser dispostos em aterros de resíduos sólidos urbanos (RSU), em 
áreas de "bota fora", em encostas, corpos d'água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei. 
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7.17. A CONTRATADA se compromete em fazer a destinação dos resíduos da 
construção civil por classe, conforme Resolução Conama 307/2002: 

7.17.1. Classe A: reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou 
encaminhados a aterro de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

7.17.2. Classe B: reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 
 
Cláusula 8ª - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

8.1. Os serviços somente serão recebidos pela CONTRATANTE após 
atendimento de todas as condições estabelecidas neste contrato, e: 

8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante aceite das medições mensais. 

8.1.2. Definitivamente, após decurso de observação ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 60 (sessenta) dias corridos e 
consecutivos, contados da data da última medição. 

8.2. O prazo de garantia dos serviços objeto deste contrato é de 05 (cinco) 
anos, contados a partir do recebimento definitivo. 

8.2.1. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA se obriga a corrigir e 
reparar qualquer defeito ou vício que apareça. 

8.2.2. Surgido o defeito ou vício dentro do prazo de garantia previsto no 
subitem 8.2 deste contrato, a CONTRATANTE terá 180 (cento e oitenta) dias corridos contados 
de sua constatação para acionar a CONTRATADA, sob pena de decair dos seus direitos, nos 
moldes do artigo 618, da Lei Federal 10.406/2002, de 10/01/2002, Novo Código Civil. 
 
Cláusula 9ª - DAS PENALIDADES 
 

9.1. O atraso na execução dos serviços poderá sujeitar a CONTRATADA à multa 
de mora, garantida a defesa prévia ao interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na 
seguinte forma: 

9.1.1. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução de 
serviços, de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) calculada sobre o 
valor global do contrato, por dia, e; 

9.1.2. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução de 
serviços, superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) calculada 
sobre o valor global do contrato, por dia; 

9.2. A inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 

9.3. Pela inexecução total: 
9.3.1. Advertência; 
9.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do 

contrato; 
9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e; 
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes 
depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior. 

9.4. Pela inexecução parcial: 
9.4.1. Advertência; 
9.4.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 
9.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e; 
9.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes 
depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior. 

9.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses 
de advertência, multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o total 
da obrigação não cumprida, ou suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

9.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelos artigos 155 a 163 da Lei Federal 14.133/2021. 

9.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier 
a substituí-lo, a critério da CONTRATANTE, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido 
aos cofres públicos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento oficial. 

9.8. Conforme Portaria 1.720/2023, de 15/05/2023, foi nomeada uma 
comissão de avaliação e aplicação de penalidades/sanções administrativas que conduzirão a 
instauração do processo de responsabilização daqueles que cometerem infrações contratuais. 

 
Cláusula 10ª - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

10.1. Este contrato será extinto total ou parcialmente pela CONTRATANTE, de 
pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidade, 
independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que à CONTRATADA, 
assista o direito a qualquer indenização, conforme os artigos 137 a 139, da Lei Federal 
14.133/2021, se esta: 

10.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua empresa dissolvida ou deixar de 
existir; 

10.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

10.1.3. Paralisar os serviços durante um período de 10 (dez) dias consecutivos; 
10.1.4. Não der aos serviços andamento capaz de atender os prazos previstos 

em contrato; 
10.1.5. Sem justa causa (a critério da CONTRATANTE), suspender a execução 

do objeto deste contrato; 
10.1.6. Não obedecer aos projetos e especificações fornecidos pela 

CONTRATANTE, causando paralisação dos serviços; 
10.1.7. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução 

do contrato. 
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Cláusula 11ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

11.1. A despesa originada por esta contratação será suportada pela dotação 
orçamentária 02.02.12 15.451.0019.1011 (252) 44905100 – Obras e Instalações, Fonte 02 – 
Recursos do Estado, Obras e Serviços Públicos, Construção/Reforma de Praças e Áreas de 
Lazer, constante do orçamento-programa para o exercício econômico e financeiro de 2024 e a 
correspondente para 2025, uma vez que se trata de empreitada com execução plurianual, Lei 
Municipal 846/2024, de 25/06/2024. 

11.2. A obra será custeada integralmente com recursos do Estado, conforme 
Termo de Convênio 100762/2024, celebrado em 13/05/2024, entre o Município de Saltinho/SP 
e o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

 
Cláusula 12ª - DO GESTOR DO CONTRATO 
 

12.1. O presente contrato será gerido pelo senhor Carlos Eduardo Torrezan,  
engenheiro civil, CREA/SP 506.981.921-8, CPF: 364.764.498-69, Diretor do Departamento de 
Obras e Serviços Públicos, nomeado pela Portaria 1.610/2021, Matrícula 912, 
obras@saltinho.sp.gov.br, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá zelar 
pela perfeita execução do pactuado. 

12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 
execução do ajuste, o gestor do contrato dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-
o por escrito, bem como das providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou 
defeito apontado. 

12.3. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total deste 
contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

12.4. A gestão/fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza 
técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela Lei Civil. 

12.5. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 
objeto contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações técnicas aprovadas. 

 
Cláusula 13ª – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

13.1 Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato 
conforme artigos 124 a 136 da Lei Federal 14.133/2021, a ser recomposto no indicado pelos 
preços vigentes na data da apresentação da proposta, ou de formulação dos preços a que esta 
se referir, ou ainda da última revisão contratual caso esta tenha envolvido pactuação de novos 
preços. 

13.2. Será admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômica 
financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato notório e superveniente 
devidamente documentado. 

13.3. A revisão dos preços contratados só poderá ser efetuada na hipótese de 
ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a 
relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos e do Departamento de Assuntos Jurídicos, mediante solicitação escrita e 
fundamentada da CONTRATADA. 

13.4. O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que 

mailto:obras@saltinho.sp.gov.br
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comprovem a variação de preços do mercado (atual e a da época da apresentação da proposta 
financeira). 

13.5. Quando tratar-se de reajuste inflacionário, o cálculo será realizado em 
conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte fórmula:  

R = Po x [ (INPC) - 1] 
                  INPCo 
13.5.1. R = medição de reajuste;  
13.5.2. Po = preço inicial do serviço no mês de apresentação da proposta 

financeira ou preço do serviço no mês de aplicação do último reajuste;  
13.5.3. INPC/INPCo = variação do INPC/IBGE, ocorrida entre o mês de 

apresentação da proposta financeira e o mês de aplicação do reajuste. 
13.6. A atualização dos preços por reajuste inflacionário referentes às 

medições devidas ou vincendas será processada a cada período completo de 12 (doze) meses 
corridos e consecutivos, tendo como referência o mês de apresentação da proposta financeira. 
 
Cláusula 14ª - DO SUPORTE LEGAL 
 

14.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 
14.1.1. Constituição Federal; 
14.1.2. Lei Orgânica Municipal; 
14.1.3. Lei Federal 14.133/2021; 
14.1.4. Decreto Municipal 2.151/2023; 
14.1.5. Decreto Municipal 2.147/2023; 
14.1.6. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive 

subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 
 

Cláusula 15ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

15.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a CONTRATANTE emita, 
previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 

15.2. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste ajuste, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

15.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e 
exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor. 

15.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento 
dos salários, dos encargos trabalhistas e dos encargos previdenciários advindos da legislação 
vigente e futura, sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execução dos 
serviços, objeto deste contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 

15.5. A CONTRATANTE por seu Departamento de Obras e Serviços Públicos 
exercerá, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços, podendo pedir os esclarecimentos que 
julgar necessário. 

15.6. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos e 
especializados que abranjam apenas partes dos serviços, e desde que previamente autorizados 
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pela CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pela boa qualidade do conjunto dos 
serviços, bem como pelos demais compromissos assumidos com a CONTRATANTE. 

15.7. Fica expressamente proibida a subcontratação total dos serviços objeto 
deste contrato. 

15.8. A CONTRATADA deverá colocar e manter placa de identificação 
institucional alusiva ao objeto deste contrato, de acordo com modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, até 10 (dez) dias corridos e consecutivos da data de expedição da Ordem de 
Serviço; 

15.9. À CONTRATADA deverá recolher ART - Anotações de Responsabilidade 
Técnica de execução do objeto no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos e consecutivos, a 
contar da data de expedição da Ordem de Serviço, para ser anexada ao processo. 

15.10. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral 
dos serviços objeto deste contrato pelo preço global oferecido, sem direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta 
quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 

15.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em partes, o objeto deste contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
inadequados empregados nos serviços. 

15.12. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 

15.13. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do presente contrato. 

15.14.  As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos 
omissos serão solucionadas pelo Departamento de Obras e Serviços Públicos, ouvidos os 
órgãos técnicos especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 

15.15. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele 
e os documentos eventualmente anexados. 

15.16. Fica eleito o Foro desta Comarca de Piracicaba/SP para solução em 
primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não 
resolvidas administrativamente. 

15.17. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, as partes e testemunhas. 
 

 
Hélio Franzol Bernardino 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 
 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 

 
Marcelo Montebello 

RG 18.130.548-3/SSP/SP 
 

 
Lucas Salvador Spada 

RG 40.192.002-1/SSP/SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (TCESP) - CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Município de Saltinho/SP; CONTRATADA: ____________; CONTRATO: 
___/2024; LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico xx/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___/2024; 
OBJETO: execução de obras e serviços de engenharia visando a reforma da Praça “Stela Maria 
Mandro Angeleli”, denominada pela Lei Municipal 133/1996, localizada no quadrante das ruas 
Domingos Pilon, Victório Schiavolin e João Hipólito, no Jardim Agrolar, por empreitada e preço 
global, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários; 
ADVOGADO: Dr. Jorge Eduardo Vasconcellos Zangarini – OAB/SP 252.707 – 
juridico@saltinho.sp.gov.br;  
 
Pelo presente termo, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos cientes de que: 
 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do TCESP, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar 709, de 14/01/1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” anexa; 
e) É de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por notificados para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Saltinho/SP, ___ de ______ de 2024. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Hélio Franzol Bernardino; Cargo: Prefeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
 

mailto:juridico@saltinho.sp.gov.br
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Nome: Hélio Franzol Bernardino; Cargo: Prefeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: Hélio Franzol Bernardino; Cargo: Prefeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: __________________; Cargo: ______________; CPF: _______________; 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
 
Nome: Carlos Eduardo Torrezan; Cargo: Diretor de Obras; CPF: 364.764.498-69; 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
JURÍDICO: 
 
Nome: Dr. Jorge Eduardo V. Zangarini; Cargo: Diretor Assuntos Jurídico; CPF: 142.041.078-42; 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
 
Nome: Marcelo Montebello; Cargo: Diretor Administrativo; CPF: 104.864.128-73; 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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